
PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

V-.

,
PROCESSO LICITATORIO

MODALIDADE: TNEXTGTBILTDADE DE LTCTTAÇÃO n.o OO2l2022.

OBJETO:- Contratação de sistema Gerenciador Eletrônico de cotação de preços, especializado no

fornecimento de dados com preços de peças, acessórios, e outros para toda linha automobilística,

inclusive maquinários pesados (tratores), com disponíbilidade de acesso por meio da internet, por

meio de assinatura anual, incluindo treinamento e supote., conforme solicitação da Secretaria de

Transporte e Viação.

L. RICARDO DE MAGALHÃTS ITOR,
t7 .922.28610001-65
RUA AMÉRICO SALGADO _ 398 _ AREÃO B _ DESD.LIXEIRA.

CUIABA - MATO GROSSO

R$ 18.960,00 (dezoito mil novecentos e sessenta reais).

02 - EXECUIVO MUNICIPI
O2.OO1 _ GABINETE DO PREFEITO

04.122.0002.2002 - ATIVIDADES DO GABINETE

339039- OOOO _ OUTROS SERV.TERCEIRO PESSOA JURIDICA

0290-000.

EMPRESA VENCEDORA:-
CNPJ/CPF:-
ENDEREÇO:-
CIDADE:-
VALOR A CONTRATAR:.
DorAÇÃo:

15.452.0004.2013 - ANVIDADES DE OBRAS E SERV.UR,BANO

339039- OOOO _ OUTROS SERV.TERCEiRO PESSOA JURIDICA

1520-000.

1630-000.

0820-000.
05 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PU,BLICAS E DES.URBANO

O5.OO1_ DEPART. MUNICIPAL DE OBRAS PUBLiCAS E SERV'URBANO

71

Rua Pa.aná 983 - Centro - CEP: aO.aSO-OOO - Fone: (43)355í 8301 O..lPJ, Ze.SSg.O64/0001 -42

Endereço eletrônico www.ribeiraodooinhal'pr'gov br - E-mail pmroinhal@uol.com.br e compras.pmroin-hal@omail.com

,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

2230-104 - pEM rS TMP.VINC=ULApOS A EpUCACÃO BÁSICA

2240-107 - SALARIO EpUCAÇAO

2250-1013 - PETE

13.392.0007. 2O2O _ ATIVIDADES CULTURAIS

339039- OOOO - OUTROS SERV.TERCEIRO PESSOA JURIDICA

2520-000.
OB - SECRETARIA MUNICIPAL DE S4UDE

08.001- FUNpO MUNICIPâL DE SAI/DE
1O.3O1.OOOB.2O21 _ GESTAO DA SAUDE PUBLICA MUNI,CIPAL

339039- OOOO _ OUTROS SERV.TERCEIRO PESSOA ]URIDICA
2680-000.
10.301.0008,2029 - PROGRAMA DE INFORMAIZAÇAO PA APS

339039- OOOO _ OUTROS SERV.TERCEIRO PESSOA JURIDICA

2950-494.

6007-000.
08.243.0010.2049 _ ATIV. DO CONSELHO TUTELAR

0135-000.
11_ SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA. ABASTECIMENTO, M.AMBIENTE E B.HIDRICOS
11,001_ SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, M.AMBIENTE E R.HIDRICOS

20.606.0012.2053 - ATIV. DA AGRICULTURA E MEIO AyIBIENTE

339039- OOOO _ OUTROS SERV.TERCEIRO PESSOA JURIDICA

3170-000.
12 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, TURISMO E LAZER

12.001_ SEC. MUNICIPAL DE ESPORTES, TURISMO E LAZER

27.812.0013.2054 - ATIV. DO ESPORTES, TURISMO E LAZER
339039- OOOO - OUTROS SERV.TERCEIRO PESSOA JURIDICA

3270-000.

Ribeirão do Pinhal, 15 de fevereiro de 2022.

de Matos
Comissão Licitações -

Súmula: Atendidas as formalidades legais e concluíCa pela INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO na

forma legal

DECISÃO DA COMISSÃO DE LICITACÃO

76.968.064/000',142

Endereço
compras.omroinhal@omail.com



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE
LrcrTAçAO

No 00212022- 03 de FEVEREIRO de 2022.

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE SISTEMA GERENCIADOR
ErrtnôNICo DE cornçÃo DE pREÇos,EspECIALIzADo No
FORNECTMENTO DE DADOS COM PREÇOS DE
pEÇAs,Acgssónlos,sERvrços,rraÃo DE oBRA E ourRos eARA
ToDA LrNHA AUToMosrrÍsrrcA,rNCLUsrvE naaquruÁRros
PESADOS (TRATORES),COM DTSPONTBTLTDADE DE ACESSO

POR MEIO DA INTERNET,POR MEIO DE ASSINATURA
ANUAL,INCLUINDO TREINAMENTO E SUPORTE.

Ruo Poronó, 983 - Coixo Postol: 1 5 - Cep 8ó.490-000 - Fone/Fox: (0a3) 3551 .8300

CNPJ: 76.968.06410001-42 - e-moil:- odministrocoo@ribeiroodopinhol.pr.gov.br

rffi



PREFEITURA DO NAUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 03 de FEVEREIRO de 202

H

llmo. Sr.
CARLOS AL NDRE BRAZ
Departamento de Compras Municipal

Referente: - Solicitação de Orçamentos conforme objeto da requisição em anexo

De acordo com a requisição formal do SR. ALcíDto BALDUINo DE SoUzA JUNtoR
lsecnerÁRlo DE vleçÃo E TRANSPoRTES), a qual segue em anexo, solicitamos
de vossa senhoria, o fornecimento de orçamentos devidamente colhidos, para que
haja prosseguimento dos trâmites legais, os quais deverãcj ser repassados
juntamente com o restante dos documentos ao Departamento de Contabilidade e
Tesouraria, para que se colha as informaçÕes necessárias, quanto à respectiva
dotaçâo orçamentária e recursos financeiros disponíveis para atender à solicitação.

Atenciosamente

cRISTINA DE MATOS
iomissão de LicitaçãoPresidente da

Ruo Porono, 983 - Coixo Postol: 1 5 - Cep 8ó.490-000 - Fone/Fox: (0a3) 3551 .8300.
CNPJ: 76.968.06410001-42 - e-moil:- odministrocoo@ribeiroodopinhol.pr.gov.br

W



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO P'N
- ESIAD O DO PARANÁ -

Ribeirão do Pinhal, 31 de janeiro de 2022.

Senhor Prefeito: (i a

\t4.,

Venho através deste solictar de vossa senhoria a Contratação de sistema

Gerenciador Eletrônico de cotação de preços, especializado no fornecimento de

dados com preços de peças, acessórios, seruiços, mão de obra e outros para toda

linha automobilística, inclusive maquinários pesados (tratores), com disponibilidade

de acesso por meio da internet, por meio de assinatura anual, incluindo treinamento

e supofte.
Como é tecnicamente improvável prevermos todas as peças a serem licitadas,

a contratação de um sistema que forneça todos os códigos das peças necessárias

com seus respectivos valores torna mais ágil e eficaz as manutenções, evitando

assim paralização da frota e dos seruiços.
Atualmente utilizamos o sitema AUDATEX que atende somente a linha de

automóveis e caminhões, não contemplando a linha pesada de tratores e
maquinários, o que está sendo inviável no momento.' 

Consultamos alguns sistemas e o que atualmente atenderá nossas

necessidades para todoa linha leve e pesada é o sistema de preços TRAZ VALOR da

empresa L.RICARDO DE MAGALHÃES EIRELI - CNPJ L7.922.286/0001-65, que é a

desenvolvedora e detentora dos direitos do sistema, além de ser mais vantajoso para

o município, devido a ampla cobeftura da frota municipal, abrangendo todas as

categorias de veículos, motocicletas, máquinas e tratores.
O sistema TRAZ VALOR consiste em um banco de dados de preços

automotivos de montadoras (genuínas) e de fabricante (originais).
poftanto devido à necessidade de se comprovar os valores que estão sendo

pagos na aquisição de peças para manutenção de veículos e maquinários, ressalto

qué o sistema TRAZ VALOR será de extrema utilidade e beneficiará a transparência e

a agilidade na conferência e liberação para conserto dos veículos e maquinários de

modo a tornar mais rápida o retorno dos mesmos para utilização pelo município.

Certo de vossa atenção solicita a da empresa citada.

Atenciosamente,

ALCÍDIO SOUZA JUNIOR
SECRETÁRIO DE SPORTES E VIAÇÃO

EXMO Sr.
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ

PREFEITO MUNICIPAL.

- ceP - Fone:Paroná,
E-m oil: - p m rpinh ol@u ol.com.b r

t .8301
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L. RICARDO DE MAGALHÃES TIRTII.

CNPJ : L7 .922.286/000L-6s

lnsc. Municipal:166168

Rua Américo Salgado, ne 398,

Cuiabá - MT

PROPOSTA COMERCIAL ALL MOEDA

Para:

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DE PINHAL _ PR

A/C: SETOR DE CONTRATOS E LICITAçÃO.

;l -93,\,

b

r) APRESENTAçÃO DO STSTEMA.

1.1 - O Sistema Traz Valor, é um instrumento eletrônico, de direito privado, no

qual se registram as informações de tabelamento de preços oriundos das

próprias revendedoras e concessionárias de peças e insumos, ou seja, ele um

sistema que armazena os dados evidenciad os oelos

revendedores/concessioná rias, d isponibilizando ao Cliente;

1-.2 - Ademais, o Sistema realiza a pesquisa de mercado em busca do preço

médio real, de peças de Primeira Linha (Fabricante) e genuínos (Montadora),

DO SISTEMA TRAZ VALOR



!para repassar ao cliente as informações exatas, ficando a critério da Cl iente

escolher qua! lhe atenderá a contento, atuando na condição de facilitador \ il{*

entre fornecedor e consumidor final, para que todos possam encontrar

resultados positivos, rápidos e seguros;

1.3 - As informações, da cotação de preços, são obtidas com rigor e de forma

detalhada. Nesta cotação, constará o nome da empresa, o valor apurado, e o

nome do revendedor/concessionária, estas informações serão utilizadas para

se obter o preço médio real, a fim de repassar à Cliente.

l-.4 - nossa Metodoloeia de apuração de PreÇo, é a mesma que se usa em

processos de formação de preço médio para licitações, dentro dos padrões de

segurança, ou seja, efetuamos três ou mais pesquisas para obtenção de valor

médio de mercado em âmbito nacional, trabalhamos com margem de

tolerância que é de25% por conta das variedades de marcas e fabricantes,

nestes 25% estão contempladas as condições regionais e nacionais por conta

dos seguintes fatores, tais como distancia, diferença de impostos e fretes. Os

valores divergentes dos 25yo, seja ele para cima ou para baixo são descartados,

porém, ficam registrado no mapa de cotação somente para efeito de registro.;

L.4.1, - Lembrando que as cotações são feitas em Âvrstto trtActolult, deixando

claro que o Sistema adota essa metodologia justamente para atender todos os

estados da federação, não sendo possível o direcionamento para algumas

regiões. para não tornar o processo inexequível.
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1.5 - Quando a peça ou produto é de fornecimento exclusivo, como por .l/t, i/v-
exemplo as marcas: FRUEHAUF, INTERNACIONAL, FOTON, LIUGONG, ' , i U>

J.COLOMBO, CATERPILLAR, AMMANN, CASE, CIBIER, COMBAT, DIECI,

DYNAPAC, FIAT ALLIS , FORD, HAMM, HELI, HENRY, HUBER WARCO,

HYUNDAI,

JCB,JOH N DEERE,KOMATSU, LI UGONG, MASSEYFERGUSON, MAXLOADER, M IC

H IGAN, M ILTIQU I P,M USTANG, M ÜLLER, N EWHOLLAND,RANDON,ROMAN ELI,

SANY,SDLG, SHANTUI, TEMATERRA, VEMEER, VOLVO, XCMG, XGMA XtNCHA|,

YANMAR, YTO, ZOOMLION, o valor registrado é o do representante legal da

marca ou fabricante (genuíno), nas situações em que os valores são totalmente

divergentes, usamos como balizamento em presas especializadas naquele

seguimento, seja ela loja física, web ou registros encontrados em outros

processos licitatorios já realizados e publicados.

1.6 - Diante da incontável quantidade de peças automotivas existente no

mercado, poderá ocorrer a situação do Cliente, não encontrar uma

peça/serviço em nosso sistema, assim, o mesmo terá duas opções:

a) Realizar uma Solicitacão Manual, que é uma solicitação para que

ocorra o cadastro da peça faltante em nosso Sistema. Esse procedimento é

realizado por meio da ferramenta "Chamado", onde o responsável técnico do

setor (coordenador de pesquisa), Mediante os códigos da montadora enviados

pelo Cliente, realiza a consulta no catálogo da montadora e demais fabricantes,

onde se obtém a referência montadora do item e efetuado a conversão para as



referências de marcas de 1e linha/fabricante para ser realizada a cotaçãod

valores e obtenção do valor médio; ou

b) Realizar uma lnclusão Manual, onde tem a finalidade de agilizar o

processo de compras, ficando a critério da Cliente usar a função ou não, esta

função serve quando o comprador não encontra a peça no banco de dados ou

necessita de urgência para aquísição da peça e não pode aguardar o prazo de

cotação da solicitação manual, assim o mesmo poderá realizar sua pesquisa de

mercado e ge rar o seu banco de dados, sendo de sua responsabilidade

qualquer ônus que venha a surgir da cotação realizada pelo servidor

1.7- Ressaltamos que o Sistema Traz Valor, segue as orientações contidas no

Manual de Orientacão - Pesquisa de Preços - Superior Tribunal de Justica

STJ Parecer da AGU N" CJU.RN CGU AGU Padroniza

NBR 15296 e ResqtuÇão De Consulta Ne 2012016 - TCE/MT;

l-.8 - Esclarecemos que as atualizações dos bancos de dados, ocorreram no

período de 06 (seis) em 06 (seis) meses, ou de acordo variação econômica do

mercado nacional, onde é feita uma pesquisa das peças mais solicitadas e

separadas por grupo, faz-se nova cotação no mercado onde os preços

encontrados são planilhados e comparados com o preço já existentes no

sistema, se houver diferenças de 10% (dez) por cento, faz se o ajuste dos

preços com base nos índices encontrados

,:r
gb

B) DO TRETNAMENTO.
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L.1 - O Treinamento para manusear e operar o sistema será disponibilizado

web (como regra), no intuito de reduzir os gastos para ambas as partes. Os

vídeos- aulas estarão disponíveis no sistema, e são de fácil compreensão e

altamente explicativas. Onde as mesmas, são suficientes para que o

servidor/funcionário saiba operar e manusear o sistema.

t.2 - A capacitação dos servidores/funcionários deverá ocorrer através dos

vídeos aulas disponíveis, e após a conclusão do treinamento via web, será

disponibilizado o certificado.

1.3 - Obtendo êxito na qualificação, o servidor/funcionário está apto para

operar e manusear o sistema.

1.4 - Mesmo após a aptidão para operar o sistema, o funcionário tenha

dúvidas, sobre a funcionalidade do sistema, as mesmas poderão serem sanadas

por meio da ferramenta "Chamado", onde o servidorfuncionário írá descrever

quais as dúvidas a serem sanadas.

1.5 - O servidor que não obter a certificação para operar e manusear o sistema,

não poderá utilizar a ferramenta "Chamado", para tirar dúvidas quanto a

funcionalidade do sistema.

1.6 - Caso os servidores/funcionários que já operam o sistema, e não

necessitem realizar o treinamento, no ato da contratação/renovação do

"W,tww--.Mw*
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contrato, deverão assinar uma Declaração, dispensado a realização do mesmô,-

e assumindo a responsabilidade de não ter auxílio quanto a funcionalidade d

sistema.

ô .=ffi

1.7 -A CONTRATANTE também terá direito a 0L(um) treinamento por "Vídeo

Conferencia", sem nenhum custo adicional, para os 10(dez) usuários

(servidores/funcionários), que irão manusear o sistema.

L.7.I- O Treinamento por "Vídeo Conferencia", sem custo adicional, será

ministrado uma única e exclusiva vez.

L.7.2- Se no dia do Treinamento por "Vídeo Conferencia", os 10(dez) usuários

da CONTRATANTE, não estiverem presentes, será ministrado o treinamento

para os usuários presentes, e caso a CONTRATANTE opte pela realização do

treinamento novamente, para os demais usuários, deverá solicitar ao setor

comercial da CONTRATADA um orçamento, tendo em vista que os demais

treinamentos serão cobrados.

1.8 - Caso o CONTRATANTE opte pela realização do treinamento "ln Loco", o

qual não está incluso no contrato, deverá ser solicitado com antecedência, para

que seja apresentado o orçamento dos valores, e caso haja o aceite, o mesmo

deverá ser realizado por meio de termo aditivo ao contrato.

1.9 - Após troca de servidor/funcionário do ente público, deverá ser

comunicado ao Sistema Traz Valor de caráter emergencial, para que seja

trocado o usuário, sabendo que a senha e login só poder ser transferido,
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mediante solicitação formal e assinatura do gestor do contrato ou prefeito(a

onde este assumirá a responsabilidade.

[] SERV!çOS PRESTADOS PELA TRAZ VALOR - SISTEMA ALL MOEDA

2.t - O presente instrumento tem como objeto o direito de uso do sistema

denominado TRAZ VALOR, de propriedade do Apresentante, para desempenho

das atividades empresariais do Cliente, para gestão de frota, pesquisa de

preço, e implantação de banco de preços, O sistema inicialmente atenderá

veículos, Leves, Pesados E Maouinas Pesadas . Com tabelas de preço

Montadora/Fabricante e preço médio de mercado varejista de le

Linha/Fabricante Original para os produtos não contemplados pelo preço do

fabricante, peças mecânicas, elétricas, acessórios, funilaria, lubrificantes,

filtros, pneus e mão de obra. O presente contrato é por prazo determinado,

sem exclusividade, mediante pagamento mensal ou único. Limitado L0 (Dez)

usuanos

2.2 - No Sistema All Moeda lncluem os serviços

a) Modulo AllMoeda Automotivo e Motocicletas: Neste módulo o

CONTRATANTE terá acesso ao Banco de dados com preços de peças de

Montadora/Genuíno e Fabricante/Original. Atenderão as linhas leves, médias e

pesadas (caminhões e ônibus), Máquinas Pesadas, Tratores e lmplementos

Agrícolas, partes mecânicas, peças elétricas, lubrificantes, pneus, acessórios,

filtros e mão de obra específicas, salvo, se os serviços que haja a necessidade

de o veículo estar dentro da especializada, para dar um parecer de valores e

M*P



tempo, será disponibilizado valor da hora homem trabalhado, padrão

montadoras de diversas marcas e valor de mercado, cotado em oficinas e

postos de serviços.

b) Módulo All Moeda Máquinas Pesadas e Tratores: Neste módulo o

CONTRATANTE terá acesso a peças para máquinas pesadas e tratores nacionais

e importados e mão de obra valor hora, neste módulo a empresa disponibiliza

acesso via web site de preços já cadastrados em nosso banco de dados com

preços de peças Montadora/Genuíno e Fabricante/Original. Atenderão as

linhas leves, médias e pesadas (caminhões e ônibus), Máquinas Pesadas,

Tratores e lmplementos Agrícolas, partes mecânicas, peças elétricas,

lubrificantes, pneus, acessórios, filtros e mão de obra específicas, salvo, se os

serviços que haja a necessidade de o veículo estar dentro da especializada,

para dar um parecer de valores e tempo, será disponibilizado valor da hora

homem trabalhado, padrão montadoras de diversas marcas e valor de

mercado, cotado em oficinas e postos de serviços.

c) O CONTRATANTE, dependendo do plano escolhido, contará com uma

ferramenta chamada "Mapa de Cotacão", onde trata-se de um documento que

demonstra detalhadamente as informações que foram obtidas, para que fosse

apurada a média de preço das peças. A quantidade de solicitação desta

ferramenta, será disponibilizada por planos.

\

2.3 - Caso não tenha peça cadastrada nos módulos descritos no item 2.2, e o

Cliente opte que a inclusão/cadastramento da peça faltante, seja feita pela

'{--.- '
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equipe do Sistem aTraz Valor, tal solicitação deve ser feita pelo usuárig
I I s rrl

cadastrado no sistema, via painel do cliente no camp o "Solic

a equipe do Sistem aTrazValor terão os seguintes prazos estipulados:

a) 03 (três) dias úteis, para realizar o cadastro ou enviar a resposta, para

solicitações contendo ate 20(vinte) itens;

b) 08 (oíto) dias úteis, para realizar o cadastro ou enviar a resposta, para

solicitações que contenham de 20 (vinte) itens até 49 (quarenta e nove) itens;

c) 1-5 (quinze) dias úteis, para realizar o cadastro ou enviar a resposta,

para solicitações que contenham 50 (cinquenta) itens.

2.4 - As solicitações para cotação de peças de máquinas pesadas só são

possíveis com código da montadora, demais solicitações deverão vir

preenchidas com todas as informações necessárias para que seja feita a

pesquisa, havendo falta de informações que comprometam o dificulte a

pesquisa, a solicitação será devolvida ao solicitante via chamado e será contado

o prazo a partir da sua resposta

2.5 - Os planos disponibilizados pelo Sistema Traz Valor, estão classificados em:

Básico: Lieht; Plus; e Premium, onde há diferença nos benefícios ofertados

como também nos valores.

I

A) BENEFíCIOS DOS PLANOS
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\* BENEFíCIOS DO PLANO BÁSICO

o No Presente Plano, será ofertado os Serviços discriminados no

item2.2, alíneas: a;b., ou seja, não terá direito a ferramenta "Mapa de

Cotação"

o E também a lnclusão Manual, de forma ILIMITADA

* BENEFíCIOS DO PLANO LTGHT

o Além dos Serviços discriminados no ilem2.2, alíneas: a; b; c. O

CONTRATANTE terá direito de solicitar o "Mapa de Cotação" de L5

(quinze) peças/itens/serviço, por mês.

o Solicitação Manual de Peças que não estão cadastradas no banco

de dados já existem do SistemaTraz Valor, de forma ILIMITADA

o E também a lnclusão Manual, de forma ILIMITADA

* BENEFíCIOS DO PLANO PLUS

o Além dos Serviços discriminados no ilem2.2, alíneas: a; b; c; o

CONTRATANTE terá direito de solicitar o "Mapa de Cotação" de 30

(trinta) peças/itens/serviço, por mês.

o Solicitação Manual de Peças que não estão cadastradas no banco

de dados já existem do SistemaTraz Valor, de forma ILIMITADA.

La-

a E também a lnclusão Manual, de forma ILIMITADA

n

n
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1* BENEFíCIOS DO PLANO PREMTUM

o Além dos Serviços discriminados no ilem 2.2, alíneas: a; b; c; o

CONTRATANTE terá direito de solicitar o "Mapa de Cotação" de forma

ILtMITADA, de peças/itens/serviço, por mês.

o Solicitação Manual de Peças que não estão cadastradas no banco

de dados já existem do SistemaTraz Valor, de forma ILIMITADA.

O lnclusão Manual, de forma ILIMITADA

a Consultoria/Assessoria ao Cliente sobre Peca s Automotivas

2,5.L- Nos Planos tight e Plus, a quantidade de mapas não utilizada no mês

vigente, não acumulará no mês posterior.

2.5.2- Ressalta-se que, nos planos Light e Plus, a quantidade de mapa de

cotação, não é por usuário cadastrado, mas sim, pelo CNPJ do CONTRATANTE

fr_
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ilr) Do PRAZO

3.1- Em caso de contratação, o contrato vigorará pelo período de 12 (dozel

meses, a partir da data de assinatura, renovando mediante nova contratação

ou mediante termo aditivo. A Manifestação pela renovação contratual poderá

ser realizada, e consentida, por qualquer uma das partes, no prazo de

60(sessenta) dias, antes do termino do contrato vigente.

tv) vALoR E FORMA DE PAGMENTO

4.1, - A precificação do presente contrato, é baseado no Plano escolhido, bem

como, na Quantidade de Veículos a ser cadastrado no Sistema, onde a

CONTRATANTE deverá enviar uma relação dos veículos, que serão cadastrados,

tendo um limite máximo de 10 usuários, para desempenho das atividades

empresariais do Cliente.

t
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4.2 - O valor para uso de tZ meses é de R$:20.590,29 (Vinte mil e quinhe

noventa reais e vinte e nove centavos) porem visando a parceria esta

dando um desconto para o 1 ano de contrato um desconto ficando no valor

de R$:18.960,00 (Dezoito mil e novecentos e sessenta reais) a ser pago de

forma única ou parcelado.)

4.3 - O Pagamento será realizado através de transferência ou depósito nos

seguintes dados bancários: Banco: Do Brasil, Agência 3940-3, Conta Corrente:

5]..053-X, FAVOTEC|dO L. RICARDO DE MAGALHÃES EIRTII- EPP.

4.4 - Em caso de mora, haverá multa de 2Yo, mais juros de L% ao mês

4.5 - Durante o período de vigência deste contrato, caso a Cliente, não tenha

interesse de utilizar mais os serviços contratados, por escolha unilateral, não à

isentará do pagamento das parcelas ainda víncendas.

4.5 - Após o período de doze meses de vigência deste Contrato, na hipótese

de sua eventual prorrogação, ou seja, aditamento do contrato, os valores

serão reajustados para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro

desta avença, utilizando-se o índice o IGP-M (índice Geral de Preços do

Mercado), fornecido pela Fundação Getúlio Vargas.

\
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PLANO ESCOLHTDO:PLANO L'GHTfis MAPAS DE COTAçÃO/ lOO VE/iCULOS

ALL MOEDA

Valor total de RS:18.960,00 (Dezoito mil e novecentos e sessenta reais) para o uso

do período de 12 meses.

Forma de Pagamento:

Parcelamento em 12x R$:1.580,00 (Um mil e quinhentos e oitenta reais) mensais

proporcional aos meses de contrato ou pagamento a vista no valor global de

RS:18.960,00 (Dezoito mil e novecentos e sessenta reais).

10 CADASTRO DE USUARIO

1s MAPAS DE COTAçÃO

v) Do AcEsso E DA LTBERAçÃO DO STSTEMA

5.1- O Cliente solicitará, o cadastramento dos seus usuários, onde no e-mail

de solicitação deve conter: a) o nome do usuário a ser cadastrado, b) o setor, e

c) o e-mail do usuário a ser cadastrado. Após a solicitação e a análise da

Empresa, será disponibilizado login e senha, e o usuário terá acesso ao sistema,

sendo a senha pessoal e intransferível,

5.2 - O lP de primeiro acesso, do usuário cadastrado, será gravado, não

podendo o usuário, tentar acessar de outro computador sob pena de bloqueio,

I
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solicitar via )tD,.al

e-mail, a liberação para acesso em outro computador, limitando a quantidade

de usuários do Parágrafo Primeiro dessa cláusula.

5.3 - Caso o usuário cadastrado, por meio do seu login e senha, tente acessar o

sistema Traz Valor em lP não cadastrado, ocorrerá instantaneamente, o

bloqueio de acesso ao sistema. Ocorrendo o bloqueio de acesso ao sistema, o

CONTRATANTE, via e-mail, solicitará a liberação do usuário bloqueado,

justificando o motivo dessa tentativa, para que seja disponibilizado uma nova

senha de acesso e o respectivo desbloqueio. Caso esse bloqueio ocorra pela 2e

vez, será cobrada uma multa de 10 % (dez por cento) do valor total do

contrato.

5.4 - O Sistema Traz Valor, disponibilizará ainda do "Login Master", sendo uma

possibilidade que dará a um único usuário, de ter acesso a todas, solicitacões.

producão, chamados, dentre outras atividades. dos demais usuários, sendo

necessário autorização via oficio, assinado pelo prefeito(a1.

5.5 - Para que haja um bom desenvolvimento do Sistema contratado, exigisse

que o computador que acessará o sistema Traz Valor, tenhas as configurações

mínimas de hardware: Memória Ram de 04Gb ; HD de 120G b: Processador

lntel Core i3 ou êÍt uivalente sendo ainda INDISPENSAVEL que o terminal onde

o sistema será utilizado tenha acesso à internet, com a velocidade mínima de

05Mb, para o funcionamento, pois o sistema é exclusivamente via web. Caso o

caso seja necessário acesso de outro computador, o CONTRATANTE deverá
i



h 1, :k , ,. f'/,1 tu

CONTRATANTE tente utilizar o sistema com configurações inferiores estipqla

no parágrafo quinto, a CONTRATADA não se responsabiliza pelo bom

desenvolvimento do Sistema.

5.6 - Não serão realizados os serviços de que não estejam especificados no

CONTRATO, os quais serão considerados servicos extraordinários.

5.7 - Nos planos Básico, Light e Plus, Consultoria/Assessoria ao Cliente sobre

Peças Automotivas, são considerados serviços extraordinários.

5.8 - Qualquer solicitação relacionada a forma de cotação de preço, que fuja da

metodologia da empresa, solicitações por regionalização dos preços, indicação

de empresas para participar do processo de cotação, dentre outros pedidos

relacionados a estes assuntos, a solicitação deve ser realizada formalmente

pelo representante do contrato, que será respondida formalmente

vr) DAs RESPONSABTLTDADES

6.1 - O Sistema Traz Valor, não se responsabiliza, a manter os valores do

sistema, de acordo com o estoque dos fornecedores, pois, a Empresa Traz

Valor alimenta o sistema com o valor da peça, no momento da cotaÇão,

independentemente da quantidade de peças, que as empresas possuem em

estoque.

J.ô
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6.2 - tica estabelecido que o meio de comunicação para atendimento de

su rte técn ria consultori cita o de atuali de

será via painel do cliente na opção "Chamado", já os atendimentos para trataÉ

de questões financeiras e comerciais, serão via "Telefone".

6.3 - Caso o atendimento de suporte

I

técnico/assessoria /consultoria/solicitacão de atua! izacão de preco, não serja

sanado via "Cham ado" , o representante do Departamento, poderá solicitar via

chamado contato com a em presa Traz Valor informando o número telefone

que deverá ser feito o contato, devendo informar o número do chamado, para

sanar a ocorrência.

6.4 - Não será aceito em hipótese alguma, qualquer solicitação feito via, Skype,

Whatsapp, ou, qualquer outra mídia digital ou rede social, ressaltando que o

meio de comunicação principal é via painel do cliente, na opção "Chamado"

vrr) coNSTDERAçÕES FINAIS

8.1 - Contrato será enviado após aceite (ASSINATURA) dos termos desta

proposta.

8.1.1- Em caso de Aditamento do Contrato, já pactuado, as determinações não

contidas nesta proposta, será suprida pelas cláusulas contratuais já

estabelecidas. Em caso de informações divergentes vigorará a informação mais

recente.

Lq
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8.2- A Liberação do Sistema será realizada após o recebimento do contra

assinado pelo Cliente, com a respectiva relação de veículos.

8.3 - As demais disposições contratuais estão estabelecidas no contrato

Agradecemos desde já seu interesse, e nos colocamos a disposição para

esclarecer qualquer dúvida, através do e-mail

(comercia I @ sistematrazva lor.com. br) ou telefone (65 3365-6901).

Cuiabá - MT 31 de Janeiro de 2022.

I"..Ricn rrlo fu Magnlh?arti f i reli.

l'riscillrr Araujo.

la

.'\

I
I



ABÉWW
c E RT I D Ã O No 220105t37.950- página 1 de 3

ABES _ ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE

CERTIFICA

para os devidos fins e a quem possa interessar, que de acordo com seus dados cadastrais, a empresa
L. Ricardo de Magalhães ElRELl, inscrita no CNPJ sob o no 17.922.286/0001-65, com sede à Rua
Américo Salgado, 398 - Areão B - Desdobrado da Lixeira - Fone (65) 3365-6901 - CEP 78008 -415 -
Cuiabá/MT, associada na ABES sob no 321411, está quites com suas obrigações mensais e em pleno
gozo de seus direitos associativos.

I

CERTIFICA mais, que documentos devidamente flrmados em seu poder atestam que a empresa L.
Ricardo de Magalhães EIRELI é a UNICA desenyolvedora e detentora dos direitos autorais e de
comercialização, autorizada a comercializar em todo o território nacional o sistema via web e seus
módulos abaixo listados e a prestar os serviços relativos a esse sistema:

a) tvlodulo AlltVloeda Automotivo e Motocicletas: Neste módulo o CONTRATANTE terá acesso ao
Banco de dados com preços de peças de Montadora/Genuíno e Fabricante/Original. Atenderão
as linhas leves, médias e pesadas (caminhões e ônibus), Máquinas Pesadas, Tratores e
lmplementos Agrícolas, partes mecânicas, peças elétricas, lubrificantes, pneus, acessórios, filtros
e mão de obra específicas, salvo, se os serviços que haja a necessidade do veículo estar dentro
da especializada, para dar um parecer de valores e tempo, será disponibilizado valor da hora
homem trabalhado, padrão montadoras de diversas marcas e valor de mercado, cotado em
oficinas e postos de serviços.

b) MÓdulo AII Moeda tvláquinas Pesadas e Tratores: Neste módulo o CONTRATANTE ter{
acesso a peças para máquinas pesadas e tratores nacionais e importados e mão de obra valo{
hora, neste módulo a empresa disponibiliza acesso via web site de preços já cadastraOos end
nosso banco de dados com preços de peças t\Iontadora/Genuíno e Fabricante/Originatp
Atenderão as linhas leves, médias e pesadas (caminhões e ônibus), tMáquinas Pesadas, Traiore€
e lmplementos Agrícolas, partes mecânicas, peças elétricas, lubrificantes, pneus, acessório§
filtros e mão de obra específicas, salvo, se os serviços que haja a necessidade do veículo estaÉ
dentro da especializada, para dar um parecer de valores e tempo, será disponibilizado valor dâ
hora homem trabalhado, padrão montadoras de diversas marcas e valor de mercado, cotado enfl
oficinas e postos de serviços 
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continuação da ceÉidão de no 220í05/37.950 - página 2 de 3

c) O CONTRATANTE contará com uma ferramenta chamada "Mapa de Cotação", onde trata-se
de um documento que demonstra detalhadamente as informações que foram obtidas, para que fosse
apurada a média de preço das peças. A quantidade de solicitação desta ferramenta, será disponibilizada
por planos.

d) Caso não tenha peça cadastrada, o Sistema frazYalor fará pesquisa de mercado sempre
buscando por preços Montadora/Genuíno e Fabricante/Original. A solicitação deve ser feita pelo usuário
cadastrado no sistema, via painel do cliente no campo "Sol. Manual" com prazos estipulados, no prazo
de até 03 dias úteis para solicitações contendo até vinte (20) itens, a partir de (20) itens até (49) Traz
Valor Íará a pesquisa com o prazo de até 08 dias úteis para resposta, e a partir de (50) itens a TrazYalor
precisará de até 15 dias para a resposta.

e) O Sistema Traz Valor, conta com duas funções, o FRETE (inclusão feita pelo usuário,
disponibilizado tabela da ANTT), e o DIFAL (estimativa de tributação interestadual), que o uso é de
exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE.

f) Os planos disponibilizados pelo SistemaTraz Valor, estão classificados em; a) Básico e b)
Light e c) Plus d) Premium, onde há diferença nos benefícios ofertados como também nos valores.

g) Solicitações manuais em tempo real

h) Atualização de valores de acordo oscilaçôes de mercado

i)Uniformização de acordo ABNT 15296 e Orientação do STJ manual de orientação de pesquisal
de preços ,;

sj) Acesso a banco de dados com itens já cadastrados 
!
EK) Os serviços de RASTREAMENTO/TELEMETRIA POR MONITORAMENTO Vllh

GPS/GPRS/3G; INSTALAÇÃO, E DESINSTALAÇÃO DO EQUTPAMENTO DE RASTREAMENTO É
MONITORAMENTO, e o COMODATO do equipamento eletrônico, serão prestados por meio dd
Equipamentos de Rastreamento, de propriedade da TRAZ VALOR, instalado nos automóveis dG
CLIENTE, que tem como objetivo a coleta de dados do veículo automotor no qual encontra-se instalado€
os quais enviam sinais codificados através de telefonia móvel diretamente para o servidor da empresé
TRAZ VALOR, que disponibiliza em tempo real,24 horas por dia, durante o período contratado, inclusiv§
aos sábados, domingos e feriados
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continuação da certidão de no 220105/37.950 - página 3 de 3

- Os Serviços serão prestados por meio de Equipamentos de Rastreamento, de propriedade da
TRAZ VALOR, instalado nos automóveis da CLIENTE. Ainda, trata-se de um Sistema de
Rastreamento/Telemetria por transmissão de dados GPS/GPRS/3G, com visualização via web
(Aplicativo), com foco em monitoramento gerenciado, gestão de frota, podendo ser utilizado na
prevenção de roubo ou furto do veículo, com comunicação bilateral através de tecnologia móvel.
O acesso aos serviços de rastreamento via websife, assim como o acesso por meio de software,
será realizado pelas pessoas autorizadas, mediante utilização de login e senha informados
oportunamente pela TRAZ VALOR;

- O planejamento e execução de viagens programadas e não programadas, aviso de
manutenção preventiva e corretiva de acordo km do veículo ,abertura de jornada de
viagens pelo aplicativo (dispensa o uso de token ou cartão magnético);

- Os serviços de rastreamento de veículo prestado pela TRAZVALOR é uma atividade de meios
e não de resultados (Proteção do veículo). O equipamento instalado tem como objetivo principal
a "Gestão e Monitoramento de Frota", não tem a mesma finalidade de um seguro contra
FURTO E ROUBO, por tanto, não supre a falta do mesmo, constituindo tão somente um meio
adicional para auxiliar no controle e localização do veículo;

- As informações coletadas e relacionadas aos Veículos, ficarão disponibilizada por um prazo
não superior a 06 (seis) meses.

VALTDADE DESTA CERTTDÃO 180 (GENTO E OITENTA) DIAS

São Paulo, 05 de janeiro de 2022

ABES . ASSOCIAçÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS.DIRETOR JURíDICO

a' {_a

ri
ro
rÍ)
(o

'.)

'íL

Õ

LL
o
=
o
o
o
N

,xó
o+
UJ

.eE
o(J
Ed
<E_o

z(§

uâ
E_
d)c)
L,)
6^

9e
§ü

oi;

q2
ê."
XG

coE>
oõ
4G
ui c-Brasil digital,

menos desigual
abesrelacionamento@abes.org.br I www.abes.ors.br

Av. lbirapuera -2907 - 8s Andar - Cj 811 - Moema
São Paulo - SP - CEP: 04029 - 200

Telefone: + 55 11 2767 -2813

.t:



lt,r
BÍasil

D=
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O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas A inaForte

Para verificar as assinaturas clique no link: https://assinaforte.com.br/Verificar/F91D-FA44-AC16-3585 ou

vá até o site https://assinaforte. com. br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documentc é

válido.

Codigo para verificação: F91 D-FA44-AC1 6-3585
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A A OBTEN O DOS PRE OS MÉDIOS

Sabe-se que, para a realização de compras de bens ou contratação de

serviços, no âmbito do setor público, existem diversos requisitos a serem cumpridos

antes mesmo do ato da contratação, um desses requisitos e quanto a realização da

pesquisa de preço, a fim de se obter a média do preço.

A Lei n" 8.66611993 (Lei de Licitações e Contratos da Administração

Pública), faz remissões à estimativa de custos como baliza procedimental necessária

nas licitações públicas. No artigo 40, parágrafo 2", inciso II da citadaLei, determina a

nesç§,ipid3de de realizar orÇamento estimado em planilha de quantitativos e preços

unitários como anexo do edital

Alem da Lei 8.666193, no âmbito do Poder Executivo, foi editada a

Instrução normativa SLTVMP no 512014, alterada pela Instrução Normativa

SEGES/MP no 312017, onde tem o objetivo de normatizar os procedimentos

administrativos básicos na realização da pesquisa de preço para aquisição de bens e

contratação de serviço em geral.

No artigo 2o, da Instrução Normativa SEGES/MP n" 312017, estabelece

que:

Alrt. 2' A pesquisa de preços serâ reahzada mediante a utilização dos

seguintes parâmetros:

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico

http: I I paineldeprecos.planejamento. gov.br;

II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou

concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à datada pesquisa

de preços;
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lll - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios

especializados ou de domínio amplo, desde que conteúa a data

de acesso; ou

IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas

não se difcrcnciem em mais de 180 (ccnto c oitenta) dias.

Diante desses requisitos, estabelecidos para aquisição de bens e serviços,

foi criado o Sistema Traz Valor.

O Sistema TrazYalor, é um instrumento eletrônico no qual se registram

as informações de tabelamento de preços oriundos das próprias revendedoras e

concessionárias de peças e insumos, ou seja, ele é um sistema qve arÍnazena os dados

evidenciados pelos revendedores/concessionárias e nada mais.

Devemos ressaltar que o Sistema TrazYalor, fornece os preços médio de

peças de Primeira Linha (Fabricante) e Genuinos (Montadora), sendo assim frca a

critério o Cliente, usar o valor na qual lhe atenderá a contento.

As informações, da cotação de preços, são obtidas com grande rigor e de

forma detalhada pela Equipe do Sistema Traz Valor. Nesta cotação, constará o nome

da empresa, o valor apurado, e o nome do revendedor/concessionaria, estas

informações serão utilizadas para se obter o preço médio real, a fim de repassa à

Administração Pública e a Empresas Privadas, as quais são nossos promitentes

Clientes.

Assim, o Sistema Traz Yalor atua na condição de Facilitador, entre as

Empresas Fornecedoras (Revendedoras e Concessionárias), e os Consumidores Finais

(Orgãos Públicos, Seguradoras, Frotistas, Transportadoras, Locadoras de Carros, Auto

Center).
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Sabe-se que a pesquisa de preço consiste em procedimento previo e

indispensável para a verificação de existência de recursos suficientes para cobrir as

despesas decorrentes de contratação pública. Além do mais, serye também para

confrontar e examinar as propostas em licitações, indicando o preço estimado do bem

ou serviço, que a Administração está disposta a contratar.

Além do mais, caso não haja a reahzaçáo da pesquisa de preço, para a

aquisição de bens e serviços, é ocasionada consequências para a Administração. O

Tribunal de Contas da União, na decisão do Acordáo 76912013, estabeleceu que a

ausência da pesquisa de preço e da estimativa da demanda pode implicar contratação

de.serviço com valor superior aos praticados pelo mercado desrespeitando o princípio

da economicidade, além de frustrar o caráter competitivo do certame.

Conforme já citado anteriormente, o artigo 2", parágrafo 2o da Instrução

Normativa SLTI/MP n' 05/2014, alterada pela Instrução Normativa SEGES/MP n"

0312017, estabelece que serão utilizadas como metodologiapara obtenção do preço de

referência para a contratação, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na

pesquisa de preço, desde que o calculo incida sobre um conjunto de três ou mais

preços e que sejam desconsiderados os valões inexequível e os excessivamente

elevados.

Desta forma, o Sistema Traz Valor, desenvolveu sua Metodologia de

apuração de Preço, com base na mesma que se usa em processos de formação de

preço médio para licitações, dentro dos padrões de segurança, ou seja, efetuarnos três

ou mais pesquisas para obtenção de valor medio de mercado em âmbito nacional,

trabalhamos com margem de tolerância que é de 25oÁ por conta das variedades de

marcas e fabricantes, nestes 25% estão contempladas as condições regionais e

nacionais por conta dos seguintes fatores, tais como distancia, diferença de impostos e

t"*"
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fretes. Os valores divergentes dos 25oÁ, seja ele para cima ou para

descartados, porém, ficam registrado no mapa de cotação

registro.

Lembrando que as cotações são feitas em âmbito nacional, deixando

claro que o Sistema adota essa metodologia justamente para atender todos os estados

da federação, não sendo possível o direcionamento para algumas regiões, para não

tornar o processo inexequível.

Exemplo

SOLICITÂ}iTE: PREFEITLIRA DE ?
\L{PÀ:

PE§QL:ISADOR:

IÍarca
\{odelo

Alo
Chassi ( se

uecessário )

Fonrecet{or I Fonrecedor l Foolecedor -1 Fornecedor -l Fonrecedor -5

VmdedsA. A'mdedorB VodedorC !'endedor D Veodedor E

Telefooe Telefooe Telefooe Telefoue Telefooe

Peça XY
Preço nrédio
encoutlado: R$
108.33

P\ I'ti) it{, p-t L:1.1,út-j Pç lrif, rrf) P-_\ ,{).{}* W-9, 1Lt.\!,.l"t{)

Diferença de até 259ô cle um valor para o outlo parâ obteuçào do preço urédio real
praticado.

Tendo em vista que, o nosso banco de dados é único, podendo ser

utilizado por um cliente, do Estado de Mato Grosso, como do Estado de São Paulo,

Não é possível cotar o Frete de Deslocamento e Impostos, tendo em vista que os

mesmos já estarem incluídos na porcentagem dos 25oÁ, que engloba a questão da

distância, diferença de impostos e fretes.

t t . t. I
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Todavia, disponibilizamos uma ferramenta chamada DIFAL e F que

poderá incluir no pedido os preços de diferença de impostos e frete, sendo da

responsabilidade do cliente se optar utiliza-lo.

Uma questão de suma importância é quando a peça ou produto e de

fornecimento exclusivo, como por exemplo as marcas: FRUEHAUF,

INTERNACIONAL, CASE, FOTON, LIUGONG, XCMG, YTO, ZOOMLION, O

valor registrado é o do representante legal da marça (genuíno) e fabricante/original

(caso encontre), nas situações em que os valores são totalmente divergentes, usamos

como balizamento empresas especializadas naquele seguimento (especialistas nas

marcas mencionadas como exemplo), seja ela loja fisica, web ou registros encontrados

em outros processos licitatórios jârealizados e publicados;

Nos casos citados acima são as exceções, tendo em vista que o artigo 15,

parâgrafo 7o, inciso I, da Lei 8.666193, estabelece que deve conter "a especiJicação

completa do bem a ser adquirido sem a indicação de marca", vejamos:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:

§ 7a Nas compras deverão ser observadas, ainda:

I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de

marca;

Atualmente, diante da incontável quantidade de peças automotivas

existente no mercado, poderá ocoÍrer a situação do Comprador (Cliente), não

enconfrar uma peça/serviço em nosso sistema.

Desta forma, será realizada uma Solicitação Manual. que é uma

solicitação para que ocorra o cadastro da peça faltante em nosso Sistema. Esse

procedimento de cadastro, é realizado através do responsável técnico do setor



a)

(coordenador de pesquisa), onde os códigos são inseridos no momento de fil

recebimento da solicitação manual, logo em seguida são realizados a consulta

catálogo da montadora e demais fabricantes, onde se obtém a referência montadora do

item e efetuado a conversão para as referências de marcas de lu linha/fabricante para

ser realizada a cotação dos valores, ou;

O Próprio cliente, pode fazer a Inclusão Manual, onde tem a finalidade

de agilizar o processo de compras, ficando a critério do Cliente usar a função ou não.

Esta função serve quando o comprador não encontra a peça no banco de dados ou

necessita de urgênciapara aquisição da peça e não pode aguardar o prazo de cotação

da solicitação manual, assim o mesmo poderá realizar sua pesquisa de mercado e gerar

o seu banco de da sendo de sua responsabilidade qualquer ônus oue venha a

Ressaltamos que o Cliente deve seguir as orientações dos órgãos

controladores e fiscalizadores, as quais são, de não fazer a cotação com os possíveis

fornecedores, conforrne o texto da Resolução de Consulta n" 2012016-TP do TCE-MT.

Vejamos:

aa

adotar amolitude e risor lósico nronorcionais à

materialidade da contratação e aos riscos envolvidos. não podendo

se restringir à obtenção de três orcamentos iu

fornecedores, mas deve considerar o seguinte conjunto (cesta) de

preços aceitáveis: preços praticados na Administração Pública, como

fonte prioritixia; consultas em portais oficiais de referenciamento de

preços e em mídias e sítios especializados de amplo domínio público;

fornecedores; catálogos de fornecedores; analogia com

compras/contratações realizadas por corporações privadas; outras

fontes idôneas, desde que devidamente detalhadas e justificadas."

(Resolução de Consultan" 2012016-TP do TCE-MT) (grifamos)

surgir da cotação realizada pelo servidor.

1

I
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Mesmo com as orientações do TCE-MT, para que as pesquisas de preços

não sejam cotadas com os fornecedores, , as

recomendações do Superior Tribunal de Justiça (STJ), contidas no Manual de

Orientação Pesquisa de Preço, são que:

a) As pesquisas de preços poderão ser solicitadas por telefone, via e-

mail, por correspondência ou pessoalmente;

b) no caso de pesquisa de preço realízada por telefone, devem ser

registrados e juntados aos autos os dados do servidor responsável pela pesquisa, o

número do telefone, a data, o horário, contendo os dados do proponente (nome, CNPJ

e endereço), e das pessoas que forneceram o orçamento;

c) no caso de pesquisa de preços realizada por e-mail ou

correspondência, deverão ser juntados aos autos a cópia do pedido e da resposta do

fornecedor, contendo os dados do proponente; e

d) junto a fornecedores, por meio de representante da Administração do

Tribunal, deverá ser juntado aos autos documento em nome da empresa, contendo os

dados do proponente, a data, o nome e a assinatura do representante ou responsável

pelo fornecimento do preço.

Além das exigências elencadas acima, deverá ainda ser juntado aos

autos, a fim de justificar a ausência de amplitude da pesquisa, as manifestações de

desinteresse das empresas pesquisadas. Lembrando ainda que, a possibilidade de

utilizar como fonte de pesquisa de preço a consulta a fornecedores deve ocorrer de

forma suplem entar, s ub sidiária
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Esclarece-se que as attalizações ocorrem no período de 06 (s

(seis) meses ou de acordo variação econômica do mercado nacional, onde e feita uma

pesquisa das peças mais solicitadas e separadas por grupo, faz-se nova cotação no

mercado onde os preços encontrados são planilhados e comparados com o preço já

existentes no sistema, se houver diferenças que seja maior que l0% (dez) por cento,

faz se o ajuste dos preços com base nos índices encontrados.

Outro fator para atuaizaçáo dos preços, é por meio de nova pesquisa,

solicitada pelo cliente, a fim de certificar se os preços estão defasados ou dentro da

média de mercado, neste caso, o cliente deve apresentar no mínimo 01 (om)

orçamento, o qual devem seguir os seguintes requisitos: a) Orçamento devem estar

nomeados ao Ente Publico, e com um número de registro, daquele orçamento; b) Não

poderá ser o orçamento do mesmo município, c) Não será aceito Orçamentos de

empresas participantes de Processo de Licitatorio (Potenciais Fornecedores); d) Os

Orçamentos deverão ser Impresso e Scaneado, ou, em PDF.

Contudo, caso o cliente não queira realizar uma solicitação de

atualizaçáo de preço, mas queira obter informações das cotações de determinadas

peçaS,omeSmopoderásolicitaro..@,,,ondetrata-sedeum
documento que demonstra detalhadamente as informações que foram obtidas, para que

fosse apurada a média de preço das peças. A quantidade de solicitação desta

fen'amenta, será disponibilizada por planos.

Nestes casos, tendo em vista que a quantidade de solicitações de "Mapa

de Cotação", pelo seu contrato, pode ser limitado, orientamos que, antes de solicita-lo,

faça antes uma pequena busca do preço da peça que possa estar gerando a dúvida do

preço, podendo, até mesmo, ser em sites confiáveis. E, se mesmo após realizado estas

pequenas buscas, permanecer dúvidas quanto ao preço, solicite o 'Mapa de Cotação".
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IOutra informação de extrema importância é que, nós do Sis

Valor, apenas realizamos a realizar a cotação dos preços , a frm de obter o valor

de mercado, não sendo de nossa responsabilidade a questão do controle do estoque de

peças das concessionárias e autopeças, pois a peça cotada hoje, em determinada

empresa, pode ser que fez parte para obtenção do valor medio, mas a empresa não

tenha mais a peça.

Informamos ainda que, com a contratação dos nossos serviços, haverá a

capacitaçáo dos servidores ou funcionários, para operar o sistema. Esta capacitação

poderá ocoÍrer:

a) No próprio sistema, de forma on-line, com certificaçáo, e inteiramente

grátis, ou,

b) O Treinamento "in loco", quando a equipe do Sistema Traz Valor

poderá estar indo até as dependências do cliente, ou os funcionários do cliente indo até

a sede da empresaTraz Valor, para que o curso possa ser realizado. Nesta modalidade,

possui um custo, a ser arcado pelo cliente, que poderá solicitar um orçamento.

Ainda, mister esclarecer que a metodologia usada pelo Sistema Traz

Valor, segue as orientações contidas na Lei Federal 8.666/93. Instrução normativa

SLTI/MP n" 5/201 alterada oela Instrucão Normativa ES/MP n" 312017.

bem como no Manual de Orientação - Pesquisa de Preços - Superior Tribunal de

Justica (STJ). da AGU N' 098/2016/CJU-RN/CGUiAGU . Padronizacão

ABNT NBR 15296. e Resolucão De Consulta N'2 16 - TCE/MT. Lei 8.666/93

Por f,rm, ressaltamos que o Sistema TrazYalor, é uma empresa que preza

pela Ética e Transparência, está no mercado há rnais de O7(sete) anos, e conta com

!LtI|n\bI



certificado "ABES SOFTWARE", selo de Exclusividade, e Ganhadora

"Top Brazll Quality".

Quaisquer dúvidas, estamos a disposição.

SISTEMA TRAZ VALOR

,



ApRESENTAÇÃo,ALL MoEDA -RELAÇÃo DE ALGUMAS pREFEI... matlbox:///c:/users/FAYCAL/AppData/Roaming/Thunderbir...

Assunto: AeRESENTAÇÃo all MoEDA -RELAÇÃO DE ALGUMAS PREFEITURAS QUE UTllz nO /--
srsTEMA DENTRO E FORA DO ESTADO /,
De: "priscilla - Comercial - Sistema Trazvalor" <comercial02@sistematrazvalor.com.br>' ( ( ,,a
Data: 26lOLl2O22 L2:2L I rJ
Para: <pmrpinhal@uol.com.br>

Bom dia ,

Relação de algumas Prefeituras que hoje utilizam o nosso SISTEMA TRAZ VALOR.

ESTADO DO MATO GROSSO - MT

. Vila bela da santíssima trindade
o Juruena
. Jauru
. Aripuanã
. Araputanga
. Nova Ubiratan
. Vera
o Campo verde
o Juína
o Sapezal
. Sorriso
o Pontes e Lacerda
. Campo novo do Parecis
. Denise

ESTADO DE MINAS GERAIS _ MG

. Aimorés
o Bom Jesus dapenha
o Catuti
. Monte belo
. Vermelho novo
. Itamogi
. Capetinga
. capitolio
. Carangola
. Catuti
o Farias Lemos
. Guarará
. São tomas de Aquino
o Porterinha
. Juraria
. Delfinópolis
. Ibitiúra de minas
. Jacuí
. Guapé
. Alpinópolis

1of 3
02/02/20221536



ApRESENTAÇÃg ALL MoEDA -RELAÇÃo DE ALGUMAS PREFEI... mailbox:///c:/users/FAYCAL/ AppData/Roaming/Thunderbir...

ESTADO DE SÃO PAULO - SP

. Dois córregos

. Ourinhos
o Valinhos
o Patrocinio Paulista
. Fernando preste

ESTADO DO PARANA - PR

. Paranavaí
o Diamante do Norte
. Guairaça

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - RS

o pORTÃO

ESTADO DO ESPIRITO SANTO - ES

o Ecoporanga
. Domingo Martins
o João Neiva

Por favor confirma recebimento!

Atenciosamente,

Priscilla Arar.{o - Comercial.
6Sg8+6+-o6rz (Watts).

https : l/www. sistematrazvalor. cffi /cmp:e§gJhlplü

Aqui apenas algumas das prefeituras que hoje já trabalham com nosso sistema Trazvalon

Duvidas estou a disPosição.

2 of3

assinatura comercial

o2/02/2022 75:36
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL \,. F

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME

L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA

DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SISTEMA TRAZ VALOR TREINAMENTO E PESQUISA DE MERCADO
PORTE

EPP

DA ATIVIDADE PRINCIPAL

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

DAS ATIVIDADES SECU

63.19.4-00 . Portais, provedores dê conteúdo ê outÍos serviços de informação na internet
63.99-2.00 . Outras atividadês de prestação de serviços de informação nâo especificadas antêriormente
66.Í 34-00 - Administração de cartões de crédito
70.204-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especiÍicadas anteriormente

E

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NAÍUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R ALEMANHA (LOT CERRADOS)
NUMERO

S/N
COIVPLEI\,4ENTO

QUADRAO3 LOTE 09

CEP

78.1 1 5-853
BAIRRO/DISTRITO

PONTE NOVA
[,IUNICiPIO

VARZEA GRANDE

ENDEREÇo ELETRÔNICo

FTNANCETRO@STSTEMATRAZVALOR.COM.BR
TELEFONE

(65) 3681-0629

ENTE FEDERATIVO (EFR)

SITUAÇÁO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

09/04/201 3

DE CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

NúMERo DE rNSCRrÇÃo

17.922.286/0001-65
MATRIZ

GoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09t04t2013

UF

MT

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 03/0212022 às 09:07:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

I
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Crri ffibá 31

A o21
DE LocALtzAÇÃo e FUNcIoNAMENTo

Gódigo de Certificação

ilt ]]lil il ilililililillilillil il nil il ilfl ilfiilllll lll l ll l ll llllllllllllll l lll

1 06267 7 087 34092 0 21 1 5024001 7

CM
I 661 68

ldentificador
347890

CNPJ/CPF

17.922.286/000í -65

Razão Social

L. RICARDO DE MAGALHAES EIRELI

Nome Fantasia

SISTEMA TRAZ VALOR TREINAMENTO E PESQUISA OE MERCAOO

Atividade

Atividade Secundária

6319-4/OO - Portais,provedores de conteúdo e outros serviços de informação na intêrnêt
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
7O2O4tOO - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria tecnica especifica
6399-200 - Outras atividadês de prestaçao de sewiços de informação nao especificadas anteriormente
6613-4/00 - Administração de cartões de crédito
82gg-7tgg - Outras atividades de serviços preslados principalmente as empresas não especiÍicadas anterior

Dâta Abertura Area Utilizada/m' Publicidade

Data da CM

108,35

Uso Solo

SIM

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Rua AMERICO SALGADO, 398 - DA LIXEIRA

09t04t2013 ruÃo

19t07 t2018

Data

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

lnscr. Cad lmobiliário lnscr. Estadual Junta Comercial/MT

01.5.43.051 .0215.001 00000000000

Ressalva

JUARES SILVEIRA
DIOCLI NETO CARLOS CAETANO

OIRETOR ADMINISTRADOR E FINANCEIRO
DE MEIO AMB, E

GERENTE TÉCNICO DE LOCALIZAÇÃO E ATIVIDADE

Cuiabá/tvlT, 01 de Fevereiro de 2021

MANTER AFIXADO EM LOCAL VISíVEL

01t02t2021 51600145745

APROVADO PARA ESCRITORIO COMERCIAL

,,1I--*

A Autenticidade do AIvará deverá ser confirmada em: www.cuiaba.mt.gov.br/taxas

URBANO

Hor.
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No de MatrÍcula do Agente
Auxiliar do Comércio

Código da Natureza
Jrrrídica

2305

N" DO PROTOCO SO Junta Comercial)Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento EconÔmico - SEDEC

^\

NIRE (da sede ou Íilial,
sede for em outra UF)

516001 45745

Nome:

llt\4o(A). sR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de tVlato Grosso

L. RICARDO DE MAGALHAES EIRELI

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 
No FCN/REM'

requer a V.S'o deferimento do seguinte ato

N'DE CODIGO CODIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO OTDE

ill lil ffirililililil1lllll I llll ll lll
MTP200004541 í

DO ATO / EVENTO

ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO t\,4ESMO MUNICIPIO

CUIABA
Local

Assinatura

19 Marco 2020 Telefone de Contato

Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

o02

051 1

1221 1

2 - USO DÃJUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

Isrr',r

DECISÃO COLEGIADA

flsrv Processo em Ordem
A decisão

___J_t_
Data

! Nno
Responsável

DT 3ÃO SINGULAR

Processo deÍerido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

! r.rÃo Responsável
Data

2â Exigência

Responsável

3'Exigência 4â Exigência 5'Exigência
em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

tr tr

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigência. (Vide despacho em Íolha anexa)

Processo de[erido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Data

2a Exigência 3a Exigência 4a Exigência 5a Exigência

trtr tr tr

Vogal

Presidente da

Vogal Vogal

Turma

OBSERVAÇÕES

dô Junta Comercial do Estado de Ívlato Grosso
.&.' Fc".tiri"o reoistro sob o no 224ag}3 em o€,lo4t2o2:o da Empresa L. RlcARDo DE i\íAGALHAES ElRELl, Nire 51600145745 ê protocolo 200394151 -

ffi97rca12020: Autenticação: E6C84BEFAF437ECCACB9549Fi674aBÉ1D3P'47E. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.iucemat.mt.gov.br/ e informe n" do protocolo 2O1O39.415.1 e o código de segurança KNPD Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 13lO4l2O2O por Julio Frederico [Vluller Neto Secretário-Geral. / , ,. / 1,

_t_J_
Data

tr



JUNTA COt\4ERCIAL DO ESTADO DE IVIATO G
Registro Digital !

I

i-I

Capa de Processo

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

o27.181.071-89

Página 1 de 1

w Junta Comercial do Estado de [Vlato Grosso
& " WC"rtiti"o regisrro sob o no 224AgA3 em OB]O4]2O2O da Empresa L. RICARDO DE IVIAGALHAES ElRELl, Nire 51600145745 ê protocolo 200394151 -
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L. RICARDO DE MAGALHÃCS EIRELI
NIRE: 51.600.L45.745

CNPJ : t7 .922.286/000 1-65

2A ALTERAçÃO DO ATO CONSTTTUTIVO

Pelo Presente instrumento

LUIS RICARDO DE MAGALHÃES, brasileiro, solteiro, empresário, filho de Carlos Pinto

de Magalhães e Anamaria Geraldo de Magalhães, portador da cédula de Identidade RG

no.20132298 SSP/MT e do CPF no. 027.181.071-89, residente e domiciliado na Av.

Santa Laura no L4, Quadra 68, Bairro Jardim Costa Verde, Yárzea Grande/MT, CEP

78t28-354;

Empresário, responsável pela EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIúITADA, denominada L. RICARDO DE MAGALHÃES EIRELI, com sede na Av. da
FEB, no 2222, Lote Cerrados, Bairro Ponte Nova, Várzea Grande/MT, CEP 78115-865,
inscrito na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso - JUCEMAT, sob o NIRE
51.600.145.745 e no CNPI sob no 17.922.286/0001-65, resolve alterar e consolidar o

seu ato constitutivo, conforme segue:

DAS ALTERAçõES

Fica alterado, neste ato, o endereço da sede da empresa, que passa a ser
estabelecida na Rua Américo Salgado, no 398, Bairro Lixeira, CEP 78008-4L5,
Cuiabá, MT.

Permanecem em pleno vigor todas as demais clausulas do Ato Constitutivo que
não colidam com o presente instrumento, passando a vigorar o Ato Consolidado
com a seguinte redação:

ATO CONSOLTpAPO DA
L. RICARDO DE MAGALHAES EIRELI

Cláusula Primeira - A empresa gira sob o nome empresarial L. RICARDO DE
MAGALHÃES EIRELI.

Paragrafo único: A empresa utiliza o nome fantasia *SISTEMA TRAZ VALOR
TRETNAMENTO E PESQUTSA DE MERCADO".

.üfr tr-*Hí,"""'H'.,:lit"""r=:t::ii;#;y":]'o""l3o,roro da Empresa L. RrcARDo DE MAGALHAES ErREL|, Nire 51600r45745 e prorocoro 2003e4151 -
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Ctáusula Segunda - A empresa está estabelecia na Rua Américo Salgado, no 398,

Bairro Lixeira, CEP 78008-415, Cuiabá, MT.

C;áusula Terceira O objeto da empresa é treinamento em desenvolvimento
profissional e gerencial; A prestação de serviços de pesquisas de preços de mercado; A
gestão de frotas de veículos; Administração de cartão de créditos e de descontos; A
óperação de sistemas de segurança; Atividade de consultoria e gestão empresarial; e

serviços de provedores e poftais de internet.

Cláusula Quafta - A empresa iniciou suas atividades em O9lO4l20L3, e tem prazo de
duração indetermi nado.

Ctáusula Quinta - O Capital da empresa é no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais),
totalmente integralizado, em moeda corrente do País.

Parágrafo Único: A responsabilidade do Titular é limltada à importância total do
capital integ ralizado.

Cláusula Sexta - O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada
exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo
à elaboração das demonstrações financeiras, cabendo ao titular, os lucros ou perdas

apurados.

Cláusula Sétima - Declara o titular desta EIRELI, para os devidos fins e efeitos de
direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa desta natureza jurídica.

Cláusula Oitava - A empresa será administrada por seu Titular LUIS RICARDO DE
MAGALHÃES, e a ele cabe as responsabilidades ou representações ativas e passivas da

sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos
no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso
da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais.

Parágrafo Primeiro - O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública ou propriedade. (art. 1.011, § 10, CCI2OOZ)-

Cláusula Nona - O falecimento, impedimento ou exclusão da Titular não implicará na

dissolução da empresa.

i-.e.., Junta Comercial do Estado de t\íato Grosso

t@ÜFozrcqtzozol Autenticação: E6GB4BEFAF437ECCACB9549F16742BE1D3B47E. Jutio Frederico Muller Neto - secretário-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n" do protocolo 2OtO39.415-1 e o cÓdigo de segurança KNPD Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 13tO4l2O2O por Julio Frederico Muller Neto Secretário-Geral. / , , /. L
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Parágrafo Único - A retirada, exclusão ou morte do Titular não o exime, ou aos seus
herdeiros, das responsabilidades assumidas pelas obrigações empresariais anteriores até
dois anos depoís de averbada a resolução da empresa; nem nos dois primeiros casos,
pelas posteriores em igual prazo.

Cláusula Décima - Qualquer que seja o motivo da retirada de Titular da empresa, os
seus haveres e as suas obrigações serão apuradas em balanço geral especial específico
para esse fim, e a ser levantado em 30 dias da data do evento devendo o valor de seus
haveres ou obrigações serem pagos em até 12 (doze) meses.

CIáusula Décima Primeira - Os casos omissos neste ato constitutivo serão resolvidos
com observância dos preceitos do Código Civil (Lei 10.40612002) e de outros
dispositivos legaís aplicáveis.

Cláusula Décima Segunda - Fica eleito o foro da comarca de Cuiabá, Estado de Mato
Grosso, para qualquer ação fundada neste ato constitutivo, com exclusão expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Yárzea Grande, MT, 18 de março de 2020.

LUIS RICARDO MAGALHÃES

:{e.^. Juntâ Comercial do Estado de À/ato Grosso
{..'. EC".tifico reqistro sob o no 224A983 em O8lO4l2O2O da Empresa L. RICARDO DE MAGALHAES ElRELl, Nire 516O0í45745 e protocolo 20O39415-1 -

WOZT$:ZO2OI Aurenticação: E6CB4BEFAF437ECCACB9549F167428EíD3847E. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe no do protocolo 2OtO39.415-1 e o código de segurança KNPD Esta cópia Íoi autenticada

digitalmente e assinada em 13lO4t2O2O por Julio Frederico Muller Neto Secretário-Geral. / t . ,. t.
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Documento Principal

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

o27 .181.071-89 LUIS RICARDO DE MAGALHAES

Página 1 de 1

' "M Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado da Fazerlda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

TERIVIO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa L. RICARDO DE MAGALHAES EIRELI' de NIRE

5160014574-5 e protocolado sob o número 201039.415-1 em 07 lO4l2O2O, encontra-se registrado na Junta

Comercial sob o número 2248983, em OBtO4t2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador

Wellington Dias De Sousa.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Julio Frederico JVluller Neto. Para sua validação, deverá ser

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços I Validar Documentos (https://

portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de

protocolo e chave de segurança

Capa de Processo

CPF Nome

o27.181.071-89 LUIS RICARDO DE MAGALHAES

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome

027.181.071-89 LUIS RICARDO DE TVIAGALHAES

Cuiabá. quarta-feira, 08 de abril de 2O2O

Documento assinado eletrônicamente por Wellington Dias De Sousa, Servidor(a)
Público(a), emo8lo4l2o20, às 12'.57 conÍorme horário oficialde Brasília.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da iucemat
informando o número do protocolo 2O1O39.415-1 .

Página I de 1

- m.. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
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JUNTA COTVERCIAL DO ESTADO DE tMA
GROSSO

Registro Digital
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ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

955.179.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

Cuiabá. quarta-feira, 08 de abril de 2O2O

is.u_Junta Comercial do EsÍado de Mato Grosso
* jfCertifico registro sob o no 2248983 em OB|O4|2O2O da Empresa L. RICARDO DE IvIAGALHAES ElREL|, Nire 51600145745 e protocolo 200394151 -
W07t14l2020. Autenticação: EGCB4BEFAF437ECCACB9549F16742BE1D3B47E. Julio Frederico Ívluller Neto - Secretário-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe no do protocolo 2O1O39.415-1 e o código de segurança KNPD Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 13lO4l2O2O por Julio Frederico [Vlullêr Nêto Secretário-Geral. / , ,. / L

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :



Sistema Nacional de Registro de [rnpresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercialdo Estado de Mato Grosso

Certidão SimpliÍicada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

úq

Nome Empresarial

Natureza Jurídica:

L. RICARDO DE MAGALHAES EIRELI

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)

Número de ldentificação do
Registro de Empresas - NIRE

51 60014574-5

CNPJ

17 .922.286|0001-65

Data de Arquivamento do Ato
Constitutivo

09t04t2013

Data de lnício de Atividade

09t0412013

Endereço Completo:

RUA AMERICO SALGADO 398 . BAIRRO LIXEIRA CEP TBOOB-415 . CUIABfuMT

Objeto Social:

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. A PRESTACAO DE SERVICOS DE PESQUISAS DE
PRECOS DE MERCADO. A GESTAO DE FROTAS DE VEICULOS. ADMINISTRACAO DE CARTAO DE CREDITOS E DE
DESCONTOS. A OPERACAO DE SISTEMAS DE SEGURANCA. ATIVIDADE DE CONSULTORIA E GESTAO EMPRESARIAL. E O
SERVICOS DE PROVEDORES E PORTAIS DE INTERNET.

Capital Social: R$ 100.000,00

CEM MIL REAIS

Capital lntegralizado: R$ 100.000,00

CEM Í\4IL REAIS

Titular/Adm inistrador

CPF/NIRE Nome

027.181 ,071-89 LUIS RICARDO DE MAGALHAES

Prazo de Duração

INDETERÍUINADO

Térm. Mandato Função

xxxxxxx TITULAR / ADMINISTRADOR

Microempresa ou
Empresa de Pequeno

Porte

EMPRESA PEQUENO
PORTE

(Lei Complementar
no1

Status: TRANSFORMADA Situação: ATIVA

Ultimo Arquivamento: 08/04/2020 Número: 224BgB3

Ato 002 - ALTERACAO

Evento(s) 2211 - ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO tvlESMO MUNICIPIO

051 . CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior

L. RICARDO DE MAGALHAES EPP

TRAZ VALOR TREINAMENTO E PESQUISA
EMPRESARIAL LTDA EPP

L. RICARDO DE MAGALHAES EIRELI EPP

Nire

51 1020301 1-3

51 201 35999-7

xxxxxxx

Número Aprovação UF

51600145745 xx

51 1020301 13 xx

2012392 xx ALTERAÇÃO DE NOIME
EMPRESARIAL

','

,I

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COTUERCIAL DO ESTADO DE IVATO GROSSO e certificada digitalmente Se desejar
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMAT (http://www.jucemat.mt.gov.brl) e clique em validar certidão. A
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o no C220003902413 e visualize a certidão)

lllllllilllllllfilll|fl|[| página 1de2
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado daFazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Cornercial do Estado de Mato Grosso

_k

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

L. RICARDO DE MAGALHAES EIRELI

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)

Nome Empresarial

Natureza Juridica:

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela

Nire CNPJ Endereço

NADA MAIS#

Cuiabá, 26 de Janeiro de 2022 08:58

/" L- lt,/^ /+
".-"Êê=*Tfl??J3:HlNEro

A empresa foi transformada automaticamente parâ sociedade limitada, nos termos do artigo 41 da Lei n.o 14.195, de 26 de agosto de
2021.

üilllilillillIlilllllLllll

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certiÍicada digitalmente. Se deseiar
conÍirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEII/AT (http://www.jucemat.mt.gov.br/) e clique em validar certidão. A
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n' C220003902413 e vrsualize a certidão)

22t010.433-6
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GfrIffiA
l:PJl,P. í.:(-)lü*t?Ã r:Ê', f É.|;iÉF?ÀL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição= L7.922.286/0001-6s

RAZãO SOCiAI:I- RICARDO DE MAGALHAES EIRELI EPP

Endereço: AV FERNANDO CORREA DA COSTA 400 SALA 04 / POCAO / CUIABA / MÍ /
780 1s-600

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: OL / 021 2022 a 02/ 03 / 2022

Certificação N ú mer ot 2022020 1 0907 145 1 78 1 688

Informação obtida em 01102/2022 09:07:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf .caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEm pregador.jsf 111
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nltlntsrÉRto DA FAzENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERilDÃo NEGATIVA DE DÉBIoS RELATIVoS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíUDA
ATIVA DA UNÁO

Nome: L. RICARDO DE MAGALHAES EIRELI
GNPJ : 17 .922.28610001 -65

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art.. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http ://rfb. gov. bÊ ou <http://wwur. pgfn. gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1012014.

Emitida às 15.2514 do dia 1311212021<hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 1110612022.
Código de controle da certidão: 3E49.66A4.D299'FD68
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



P"ffi.,
PCrER .rJ.l -i C rÀR.l O

.JSTl lA DO iRABAr irc

csRrroÃo NEGATTvA DE DEBITOS TRABALHISTÀS

Nome: L. RICARDO DE MAGALHAES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ : L7 .922.286/ 0001-65
Certidão no: 56691388 /202L
Expedição: L3/72/202L, às 76:40:04
Validade: L0/06/2022 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que L. RICARDO DE MAGÀLIIAES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o no 17.922.286/0001-65, ttÃO COxSta do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certldão emitida com base no art. 642-A da Consol-idação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 207I, e

na Resolução Administrativa no 7410/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2017.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORI.{AÇÃ,O IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recofhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recol-himentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho ou Comissão de Concil-iação Prévia.

lt': r,, o.t s ..- S Lt lê :: I õ-- a ; I n d r- 3 : :: -- . I I 3 .. a :



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

I 'o|)
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS A CREDITOS TRIBUT NÃo
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 0035628031

FiNAIidAdC: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIIS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO A

SEFAZ E A PGE DO ESTADO DB MATO GROSSO

Data da emissão: 0110212022 Hora da emissão: 08:14:27

Nome/denominação do sujeito passivo: L. RICARDO DE MAGALHAES EIRELI
CNPJ: 17.922.28610001-65

v CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n' 008/2018-PGE/SEF AZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND. da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Divida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sisterna da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pgc.mt.gov.br.

Certidao válida até: 021 03 12022

Fomecimento gratuito

Número de Autenticação: 2LUTAAM2TK9292KB
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PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA FISCAL

NUMERO DA CERTIDÃO

49062212022

CONTRIBUINTE

735069407

NOME
L. RICARDO DE MAGALHAES EIRELI

CPF/CNP]

17.922.286t000t-6s

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS

PROCESSO EXERCiCIO

GERAI-73 r 028

TNSCRTÇÀO MUNtCIPAL

LANCAMENTOS DIVERSOS - 259393

1il il ilil il Iil ilffi ] il il ilil ilil il 1 il il il il |il il ilil il il ilil il il ill|] il ill ilt
1 101202217 9222860001 65001 00565490622í 28639022731 028

RG/INSCR. ESTADUAL

00000000000

ENDEREÇO
Rua AMERICO SALGADO, 398 - AREA B DESDOBRADO

BAIRRO

DA LIXEIRA
FINALIDADI]

CertiÍicamos que âté a presente data não encontrâmos em nome do requerente, débitos de
qualquer natureza, inclusive inscritos em divida ativa da prefeitura municipal de Cuiaba. Fica
ressalvado o direito de cobrança pela fazenda Municipal, a qualquer titulo, de dividas que venham
a ser âpuradas de responsabilidade do contribuinte acima qualificado.

Cuiabá/MT, terça-feira, I I de janeiro de 2022

Líhan Modeslo da Costa
? r ocwr ador a F iscal do *,tlunicipeo

ertidão valida até ll de Abril de2022.

Autenticidadc da Certidão poderá ser confirmada cm: http://cmissao.cuiaba.mt.gov.br/portal/
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO No: 6543147

O Tribunal de Justiça do Estado de tMato Grosso CERTIFICA que revendo os registros, EM

ANDAMENTO E ARQUIVADOS, de distribuições de açÕes cíveis de FALÊNCIA E

CONCORDATA e criminais do 1o Grau de Jurisdição do Estado de Mato Grosso, no período de

5 ANOS NÃO CONSTAM ações MOVIDAS POR ou em DESFAVOR de L. RICARDO DE

MAGALHAES - EPP, portador do CNPJ 17.922.286/0001-65, até a data de O610112022.

Observações:

As informações do nome e CNPJ acima são de responsabilidade do solicitante,
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário e confirmada a

autenticidade.

A consulta abrange todos os processos cadastrados na base de dados da primeira
instância estadual, tanto cíveis quanto criminais, distribuídos na Justiça Comum ou nos

Juizados Especiais.

A autenticidade da referida certidão pode ser verificada por meio do endereço:
sec.tjmt.jus.br, no campo "verificar autenticidade de 1o grau", informando o número da

certidão, CNPJ e nome, em até 3(três) meses apos sua expedição-

Esta certidão tem validade de 30 dias, apos a data de sua emissão
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PREFEITURA MUNICIPAL PR

RELAÇÃO DE CONTRATOS

EXERCíCtO:2021
1t 1

lnício Vigência

08t03t2021

Final Vigência

07t03t2022

Fornecedor

4299.4 L RICARDO DE I,4AGALHAES EIRELI EPP

Valor Atualizado

1 0.000,00

Licitâção ExeÍcício Modalidadê

0000003 2021 Pro@sso inexigibilidade

Súmula
CONTRÀTÀÇÀO DE SOFTWÀRE PÀRÀ ORCAMENTAÇÂO ELETRONICA PÀRÀ PEÇÀS E SARVICOS DESTINADOS À MÀNUTENCê,O E RECUPEKÀCÃO DE VEÍCULOS PER?ECENTES OU OUE

rRÀo PFIRTBNCER À t'RolA Do ML|Ntcrpto ut: GUAJRAÇA -pR, lNCL,LrrNDo r,ocAÇÀo liL srilrEMA, r'R[r\AMt]Nlo E slrpoRTfr.

Conjunto de informaÇões em tempo real, atualizados aléO3lO2l2O22 11:04

ExsÍcíclo: 202 1 ContÍeto: 000029 I
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ESTADO DO P

Rur: Getúlio Vargas,900 - Fone/Ier ( 044) 3121-2323 - Cx.Postal, 177 - CEP 87.702.000
AN

{

2" TERMO ADITTVO AO CONTRATO N'078/2020
(pRoRROcAçÃoOB PRAZO E §UPRESSÃO »p §ERVIÇO§)

t

.- coNTRATg i{" 078/2020

2o (Segundo) Termo Aditivo ao Confrato f 78/2A20 qri,: enhe si celebram o MIIMCÍPIO DE PARANAVAI e a
empresa L. RICARDO MAGALHÃES EIRELI, na forma abaixo:

CONTRATANTE: MIJNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito intemo, com
sede à Rua Getúlio Vargas, 900, inscrito nq C.N.P.J. sob no 76,977.76810001-81, neste ato representado por
delegação pelos: Ilmo. Secretário Municipal de Infraestnrhra e Serviços Públicos Sr. RENATO Dt LTRA,
brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Paranaval, Estado do Paraná, portador da Céduta de Identidade R.G.
n" 3.117.393-0 SSP/PR e inscrito no CPF sob no 467.626.809-25; Ilmo. Secretário Municipal de Agriculnrra o Sr.
TARCI§IO BARBOSA DE SOUZA brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Paranavaí-PR, portador da
Cédula de ldentidade R.G. ro 10.92.255-0 SSPR e inscrito no CPF sob no 633.166.508-06; ILuo. Secretario
Municipal de Desenvolvimento Urbano Sr. DARLAN ALVES PEREIRA, brasileiro, residente e domiciliado na
cidade Paranavaí, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG no 9.693.7474 e do CPF/JvÍF no

051.987.109-03; Ilma. Secretária Municipal de Saúde Sra. AIIIDRÉIA MARTINS DE SOUZA, brasileira,
divorciada, residente e domiciliada na cidade de Paranavaí-PR, portadora da Cédula de Identidade R.G. n' 843.459-
46 PR e inscrita no CPF sob no 042.081.609.77; Ilmo. Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Turismo, Sr. CARLOS EMANUEL RO, DRIGUE§, brasileiro, casado, residente e domiciliado ua cidade de
Paranavaí-PR, portador da Cédula de Idenüdade R.G. n" 9.518.744-2 SSP e inscrito no CPF sob no 048.765.699-75;
pela llma. Secretária Municipal de Educagão SÉ. ADÉLIA PAIXÃO, brasileira, casada, residente e domiciliada na
cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, portadora da Cédula de Idenüdade R.G. n' 5972609-9 SSp/pR; Ilmo.
Secreülrio Municipal de Fazenda Sr. GILMAR PINHEIRO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade
de ParanavaÍ-PR, portador da Cédula de Identidade R.G. n" 430.522-L PR e inscrito no CPF sob üo 300.997.499-04;
Ilmo. Secretiário Municipal de Meio Ambiente Sr, WALTHER BARBOSA DE CAMARGO NETO, brasileiro,
residente e domiciliado na cidade de Paranavaí- PR, Portador da Cédula de Identidade R.G. n" 20.869.605-37 pR e
inscrito no CPF sob no 018.032.340-75; Itno. Secretário Municipal de Administração Sr. MARCI9 ASSAKAWA,
brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Paranavaí-PR, portador da Cédula de Identidade R.G. no
3.096.717-8 e inscrito no CPF sob no 553.781.109-04; Ilmo. Procurador Geral do Município, Sr. BENJAMIM
MARÇAL COSTA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de ParanavalPR, inscrito no CpF sob no
003.478.309-19; Ilrno. Secretrírio Municipal de Proteção à Vida, Patimônio púbtico e Trânsito, Sr. JEFFERSON
LIJIZ CATTELAI\, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Paranavaí-PR, portador da Cédula de
Identidade Civil R.G. n" 8.407.759-3 e inscrito no C.P.F. sob no 047,922.649-01; It:ro. Secreúrio Municipal de
Esporte eLazer Sr. RÀFAEL OCTAVIANO DE §OUZA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidàde de
Paranavaí-PR, portador da Cédula de Identidade Civil R.G. n" 4.357.237-7 SSP/PR e inscrito no C.p.F. sob no
835.901.379-91; [mo Controlador Geral do Município, Sr. CARLOS ALBERTO VIEIRA, brasileiro, divorciado,
residente e domiciliado na cidade de ParanavaiPR" portador da Cédula de Identidade Civil R.G. no 5.337.225-2 e
inscrito no C.P.F. sob no 756.344.739-34; Ilma. Secretária Municipal de Assistência Social, Sra. DÊIs
FERREIRA KLO§OSKI, brasileira, casada, residente e domiciliada na cidade de Paranavaí, do Paraná,
portadora da Cédula de Identidade R.G. n' 908.597-1 SSP/PR e inscrita no C.p.F. sob no I 1.319-9; Ilmo.
Diretor Presidente da Fundação Cultural de Paranavaí, Sr. RAf,'AEL LUCAS TORRENTE
residente e domiciliado na Cidade de paranavaí, Estado do Paraná, portador da Cédula de
8.397.170-3 e inscrito no C.P.F. sob no 049.598.7 I 9-03 ; Ilmo. Secretário Municipal de
de Gabinete Interino Sr. eUÉnfCO PONTES DE CASTRO, brasileiro, residente e
Paranavaí, Estado do Paraná portador da Cédula de Identidade R.G. no 13.613.1974 e
005.474.639-60 e pela Ilma. Diretora de Compras DE
residente e domiciliada na cidade de Paranavaí - pR, de
inscrita no CPF sob no 045.697.729.51, conforme

onçaurrraçÂo

casado, 
,

R.G. n"
Social e Chefe
na cidade de

inscrito no C.P.F.
brasileira, casada,

,795.443-9 PR e

L

TRAZTeta.o Ad.itivo - Conttato
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ESTADO DO P

-.-
Rua: Getúlio Vargel, 900 - FondFar (044) 3421-2323 - Cr.Postal" 177 - CEP 87.702.000

CONTRATADA: L. RICARDO MAGALHÃE§ EIRELI, estabelecida à Rua Américo Salgado, no 398, Bairro

Lixeira, CEP 78.008415, na cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, inscrita no C.N.P.J. sob no

17.g22.286t0001-65, neste ato devidamente representada pelo Titular Sr. LtlS RICARDO DE MAGALIIÃE§,
brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na Cidade de Váruea GrandeMT, portador da Cédula de

Identidade R.G. no 20132298 SSP/I\{T e inscrito no C.P.F. sob no 027.181.071-89.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CONTRATO ORIGINAL

o presente insrumento tem por objeto CQNTRATAÇÃO DE SOI'TWARE PARA ORÇAMENTAÇÃO
ELETRÔNrCA DENOMTNADA STSTEMA TBAZ VALQR pARA PDÇAS E SERVÍÇO§ DESTINADOS A
MANUTENÇÃO E 17.922.286t0001-6sRpCUpEBá.ÇÃQ DE VEÍCULOS PERTENCENTES QU QUE
IRÃo PERTENCER A TRoTA Do MUNIcÍTTo un PARANAVAÍ.Tn, TNCT,UINDO LOCAÇÃO DO
§I§TEMA, TREINAMENTO E SUPORTE, através da Controladoria Geral do Município, conforme processo

Inexigibilidade de Licitação sob n' 008/2020, no valor global firmadô entre as partes através do Contrato no

07812020 e lo Termo Aditivo(Acréscimo de Serviços) {e R$ 49.590.00(Quarenta ç nove mil. quinhentos e

noventa reais) nas especificagões a seguir relacionadas:

§ l" - A empresa CONTRATADA estará subordinada diretamente à Diretoria de Frotas do Município.

§ 2" - Ficam como parte integtante do presente, inexigibilidade de Licitação sob n' 008/2020 e a proposta
empresa CONTRATADA, em todos os seus itens, mesmo que não teúam sido aqui tanscritos.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA PRoRRoGACÃq D9.BBâ@ Dp PREsTACÃo Dos sERvICos

0l) l unidade

CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE PARA
ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA DENOMINADA
SISTEMA TRAZ VALOR PARA PEÇAS E
SERVTÇOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E
RECUPERAÇÃO DE VEÍCULOS PERTENCENTES
OU QUE IRÃO PERTENCER A FROTA DO
MUNICÍPIO DE PTUINEVAÍ.PP. . SISTEMA
TRAZVALOR PLANO PREMIUM

R$ 49.590,00 R$ 49.590,00

Ahavés do presente Termo Aditivo, as partes resolvem pronogar o prazo de prestação dos serviços, objeto do
respectivo contrato, por mais 12 (doze) meses, passando o vencimento do prazo contratual para 15 de Setembro de
2.022. nos termos da Cláusula Quarta do Contrato n'Q7812A20, tendo emvista as jusüficativas e autorização para
prorrogação contratual apresentadas atavés do Memorando n" 355/2021 e 364/2021(Controladoria GerallDiretoria
de Frotas); Memorando n" 02912021(Comunicação Social); Memorando n, 502D021
83 8202 I (SEDUC) ; Memorando n" 19 6 /2021 (SEDECTU); Memoran do n' 229 /2021
137/2021(SEAGRI); Memorando no 294/2021(SEMAM); Memorando n" t32/Z0Zt,
749n02lgGM); Memorando n' 14312021(Fundação Cultural); Memorando n" 255t2021
418/2021(SEPROVPAT); Memorando n" 74312021(sEt\4As); Memorando n' 34lz0zl
453/2021(§ESAU); Memorando n" 13612021(Gabinere) e considerando ainda n" 46212021
emitido pela Procuradoria Geral do Município.

cr,Áusura rnncBlBa - oa surnnssÃo nn snRvrcos

As partes resolvem ainda promover a supressão de serviços no percentual de 1tr75oÁ original do
Contrato f 07812020, tendo em vista a troca de plano que passará do PLU§,
perfazendo o valor total zuprimido de do Art. 65,
Parágrafo lo, da Lei Federal no 8.666/93, considerando o Memorando no

Geral/Diretoria de Frotas, as justificativas encaminhadas pelas Secretarias despesa e
considerando ainda o Parecer Jurídico n' 462/2021 exarado pela Procuradoria Jurídica dg

078/2

Memorando no

Memorando no

Memorando no

Memorando no

Memorando no

W

f\

Ta,:no 
^dttl,vo 

- Contta TRAZ
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ESTADO DO P

-ô-
Rue: Getúlio Verger, 900 - FoucrTar (044) 3421-2323 - Cr-Post L 177 'CTP 87.702'000

§ 1" - Após a supressão de serviços firmada através deste termo aditivo, o valor global do Contrato n' A7812020

passa a ser de R$ 4I.760.00 (Ouarenta e um mil setecentos e-sessenta reais), nas especificações a seguir

relacionadas:

2o - O pagamento da importância originada pela pronogação do prazo correú à conta do recurso proveniente das

seguintes dotações orçamentárias:
- 03.001.04.122.0002.2.130.3.3.90.40(13) - §ec. Desenvolvimento Econômico e Turismo;
- 04.00 l . 1 0. I 22.0006.2.3 48.3. 3.90.40(325) - Sec. de Saúde;
- 06.002.12.36 I .0005.2.450.3.3.90.40(5 I I ) - Sec. de Educação ;

- 07.002.0 8. 2 44.0007 .2.621 .3.3.9 0.40 (7 1 2)- Sec. de Assistência Social;
- 08.00 1.04. I 2 I .00 I 1.2.09 1.3.3.90.40(932) - Sec. Desenvolvimento Urbano;
- 09.001.18.541.A0n.2.150.3.3.90.40(1008) - Sec. de Meio Amliente;
- I 0.00 1.20.605.00 I 3.2. I 42.3.3.90.40( I 063) - Sec. de Agricultura;
- 1 1.00 1.04. I 22.0002.2.050.3.3.90.40( 1 090)- Sec. de Fazenda;

- I 2.00 1 . I 9. I 26.0002.2.021.3.3.90.40( I I 5 1 ) - Sec. de Administração;
- 13.002.15.452.0015.2.080.3.3.90.40(1228) - Sec. de Proteção à üda, Patrimônio Público e Trânsito;
- I 4.00 I .24. I 3 1.0002.2.120.3.3.90.40( 1246) - Sec. de Comunicação Social;
- 05.001.04.122.0002.2.410.3.3.90.40(388) - Sec. de Infraestutura e Serviços Públicos;
- 15.001.27.812.0010.2,870.3.90.40(1272) - Sec. de Esporte elazer;
- 1 7.00 1 . I 3.3 92.0002.2.8 80.3.3.90.40( I 3 1 9)- Fundação Cultural;
- I 8.00 I .02.0 62.0002.2.661 .3.3.90.40( I 3 66) - Procuradoria Geral;
- I 9.00 I .04. 1 22.0002.2.690.3.3.90.40( I 404)- Controladoria Geral;
- 20,00 I .04. I 22.0002.2.100.3.3.90.40 ( I 43 6) - Cabinete do Prefeito;
- 21.001.06.182.0002.2.890.3.3.60.40 (1477) - Corpo de Bombeiros.

CLÁUSULA OUARTA _ DAS DISPOSICÕES GERAIS

Y c i2)

V,,

01) l unldade

CONTRATAÇÃQ DE SOFTWARE PARA
ORÇAIVIENTAÇÃO ELETRÔNICA DENOMINADA
SISTEMA TRAZ VALOR PARA PEÇAS E
SERVrÇOS DESTTNADOS A MANUTENÇÃO E
RECUPERAÇÃO Ng VEÍCULOS PERTENCENTES
OU QUE IRÃO PERTENCER A FRQTA DO
MTJMCÍPIO DE PARANAVAÍ-PR. - SISTEMA
TMZVALOR. PLANO PLUS.

RS 41.760,00 Rs 41.760,00

Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.078.2020), datado de t5 de Setembro de2.020.

Paranavaí, Estado do

Fredertco Cossorillo

(CoNTRATO DE

AJ

Secretário Municipal
RENATO DULTRA

de Infraestrutura e Públicos

T
Secretario Municipal de

7

ÀdÍtlvo -

DE SO

.o20 - PàRÀ sr,Er,p.ôxra - sÍsrrElrÀ
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ESTADO DO P

Rur: Getúlio Vargas,900 - (044) 3421-2323 - Cx.Postal, 177 - CEP 87.702.000

DE CASTRO
Secretário SociaV Chefe de

7

Municipal

DE CAMARGO NETO
Secretario

MARCIO A§SAKAWA
Secretário Municipal de Administração

e

It

Municipal de
CARLOS

CATTELAN
Proteção a Vida, Patimônio Público e Trânsito

RAF

Secretária

Secretário

DE SOUZA
de Esporte elazer

KLOSOSKI
Social

da Fundação Cultural de Paranavaí

A

TRAZ VAIrtR

T
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ESTADO DO P

Rur: Getúlio Vargar,900 - Fone/Fer ( 04{)

NADIME

r'
Diretor de

- Cr.Postal, 177 - CEP 87.702.000

DE OLIVEIRA

g

L. RICARDO DE I rrrtnrdod"íorrn.dlgltalpoÍL

MAGALHAES ljifflffi:jlâfâ\?!"
. EIRELI : I 792 2286000Y5 Dàdõi: 202 Loe.l /+ I 334:56 {3'0o

L. RICARDO MAGALHÃBS EIRELI
LUIS RICARDO DE MAGALHÃES

CONTRATADA

2'Terao AdttLvo - Conarato 078/2.020 - SOr:mARE PÀRÀ oRçÀt{BütrÀçÁo aaelBôI,rfc.Â - SrSTE!{r ?RAz ltar/.R
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PIN
- ESTADO DO PARANA -

De: Departamento de Compras
Para: Departamento de Cadastro e Tributação

Para viabilizar o objeto corforme requisição do SR. ALCíD|O BALDUINO DE
SOUZA JUNIOR (SECRETARIO DE VIAÇAO E TRANSPORTES), estou enviando
em anexo, juntamente com a totalidade do processo, o resultado referente
orçamentos coletados, para que vossa senhoria venha manifestar-se quanto à
existência de DEBITOS TRIBUTARIOS OU DE QUALQUER OUTRA NATUREZA
junto a Fazenda Municipal da empresa abaixo, para a efetivação ou não da
contratação ora pretendida e para que o presente procedimento administrativo seja
encaminhando posteriormente à Assessoria Jurídica, para continuidade dos trâmites
legais.

Colha-se manifestação

NOME: L.RICARDO DE MAGALHÃCS CIREII.
CNPJ : 17 .922.286/0001 -65
ENDEREÇO: Rua AMERICO SALGADO, 398 - CEP:78.008-415 - CUIABÁ - Uf

Ribeirão do Pinhal (PR), em de FEVEREIRO de 2022

CARLOS DRE BRAZ
Dir. Dpto. de Compras e Licitações

Item Qtde Descrição
VALOR GLOBAL VALOR TOTAL

1

1

corurnlrlçÃo DE
SISTEMA GERENCIADOR
rr,Ernôrvrco nE coraçÃo
DE PREÇOS,ESPECIALIZADO
NO FORNECIMENTO DE
DADOS COM PREÇOS DE
PEÇAs,ACEssóRlos,snRvtç
os,MÃo DE oBRA E

OUTROS PARA TODA LINHA
AUToMoBttÍstlcA,Iwctusl
VE MAQUINÁRIos PESADoS
(TRATORES),COM
DISPONIBILIDADE DE
ACESSO POR MEIO DA
INTERNET,POR MEIO DE
ASSINATURA
ANUAL,INCLUINDO
TREINAMENTO E SUPORTE.

Rs 18.960,00 Rs 18.960,00

TOTAL Rs 18.960,00

Ruo Poronó, 983 - Coixo Postol: 15 - Cep 8ó.490-000 - Fone/Fox: (0a3) 3551.8300
CNPJ: 76.968.06410001-42 - e-moil: - odministrocoo@ribeiroodopinhol.pr.gov.br
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03102t2022 Certidáo
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-&*
MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA 12612022

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DRETTO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBTTOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERíODO COMPREENDIDO NESTA CERTDÃO.

CeÉificamos que até a presente data não exise débito tribukário vencido retativo a empresa com a Localização
descrita abaixo.

VALIDADE: 0410412022 cóD. AUTENTICAÇÃo: gzrMJEUFFHcJ4x2BeeRH

REQUERENTE: O MESMO PROTOCOLO:

FTNALTDADE: CONCORnÊruCn / LtctTAÇÃo

NAZÃO SOCIAL: L. RICARDO DE MAGALHAES . ETRELI

EMPRESA

7581 17.922.286t0001-6s

CNPJ/CPF INSCRI ESTADUAL

RUA AMERICO

ENDEREçO

398 - SEDE DA EMPRESA - CENTRO CEP: 78008475 Cuiabá - MT
ATIVIDADES

Não definidas

rvações:

Emitido por: ON

nhal, 03 de Fevereiro de

DE MELLO COELHO

http//í9.168.1.66:7474istnístnrcertídao.üew.logic?nndelVierrv.tpcadashoStm=EMPRESA FORA&certidaoModel.idCertidao=7404 1t1

I
\
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRA

- ESTADO DO PARANA -
O DO PINHAI-T 3i-,L

De: Departam de Comoras
Para: Contabilidade

Para viabilizar o objeto conforme requisição do, SR. ALCiOIO BALDUINO DE
SOUZA JUNIOR (SECRETARIO DE VIAçAO E TRANSPORTES), estamos
enviando, em anexo, juntamente com a totalidade do processo, o resultado referente
orçamentos coletados, para que vossa senhoria venha manifestar-se quanto à
existência de dotação orçamentária apropriada, encaminhando posteriormente à
assessoria jurídica, para continuidade dos trâmites legais.

Colha-se manifestação.

NOME: L.RICARDO DE MAGALHÃES EIREII.
CNPJ : 17 .922.286/0001 -65
ENDEREÇO: Rua AMÉRICO SALGADO, 398 - GEP:78.008-4í5 - CUIABA - MT

Ribeirão do Pinhal (PR), em 03 de FEVEREIRO de 2022

CARLOS NDRE BRAZ
Dir. Dpto. de Compras e Licitações

!tem Qtde Descrição
VALOR GLOBAL VALOR TOTAL

L

').

corurnrrnçÃo DE
SISTEMA GERENCIADOR
sr,srRôr{rco oE cornçÃo
DE PREÇOS,ESPECIALIZADO
NO FORNECIMENTO DE
DADOS COM PREçOS DE
PEÇAs,ACEssóRros,snRvtç
os,uÃo DE oBRA E

OUTROS PARA TODA LINHA
AUToMoBItÍstrce,truclust
vE MAeurNÁnros PEsADos
(TRATORES),COM
DISPONIBILIDADE DE
ACESSO POR MEIO DA
INTERNET,POR MEIO DE
ASSINATURA
ANUAL,INCLUINDO
TREINAMENTO E SUPORTE.

Rs 18.960,00 R$ 18.960,00

TOTAT Rs 18.960,00

Ruo Poronó, 983 - Coixo Postol: 1 5 - Cep 8ó.490-000 - Fone/Fox: (0a3) 3551 .8300
CNPJ: 76.968.06410001-42 - e-moil:- odminlstrocoo@ribeiroodopinhol.pr.gov.br

W



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO P!NHAL
ESTADO DO PARANÁ

MAN I FESTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA.

REFERÊNCIA _ PCdidO

Orçamentária.
de lnformação de disponibilidade de Dotação

t
i
r

\ 5\
t'' , '' -l-

oBJETo - contratação de sistema gerenciador eletrônico de cotação de preços,
conforme solicitação.

Com base no objeto cima, especificado, informo a este setor de
compras/Licitações, que o orçamento vigente'dispõede Dotãção orçamentária apropriada e disponível, para a celebraçãopretendida, conforme segue.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRtA.

Órgão - 02 - Executivo Municipal.
Unidade - 001 - Gabinete do prefeito.
Projeto/Atividade - 04. 122.00 02.2oo2- Atividades do Ga binete.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviÇos de terceiros - pessoa jurídica.
código reduzido - 00290 - o0ooo - 0000/0L/07/00/00 - Recursos ordinários (Livres).

Órgão - 03 - Secretaria Municipal de Administração.
Unidade - 001 - Departamento de Administração, Compras e Licitações.
Projeto/Atividade - 04.122.0003.2005 - Atividades das Administração Municipal.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.
Código reduzido - 00820 - OOOOO - OOOO/01./07/00/OO - Recursos Ordinários (Livres).

Órgão - 05 - secretaria Municipal de obras públicas e Desenvolvimento urbano,
unidade - 001 - Departamento Municipal de obras de obras públicas e serviços urbano,
Projeto/Atividade - 15.452.0004.201"3 - Atividades de obras e serviços urbanos.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.
Código reduzido - 01520 - OOOOO - OOOO/01./07 /OO/00 - Recursos Ordinários tLírr""rl.

Órgão - 06 - Secretaria Municipal de Transporte e Viação.
Unidade - 00i. - Departamento de Manutençâo do Transporte e Viação. :

Projeto/Atividade - 26.782.0005.2014 - Atividades dos serviços Rodoviários.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.
Código reduzido - 01630 - 00000 - oooo/ot/O7 /00/00 - Recursoí ordinários (Lívres).

Órgão - 07 - SecretarÍa Municipal de Educação e Cultura.
Unidade - 001 - Departamento de Educação.
Projeto/Ativida de - 1,2.L22.0006.2015 - Atividades do Gabinete da Educaçâo.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.
Código reduzido - 01780 - 00103 - OIO3/01./01,/OOIOO 5% - sobre Transferênciás Constitucionais FUNDEB.
código reduzido - oi"79o - 00104 - oto4/or/ot/ool00 - Demais ln,,porioi ui".rúJãr'J i;;;;;; ;;siâ"
Código reduzido - 01800 - 00107 - OIOT/gg/OI/OO/OO _ Satárío_Educação.

Projeto/Atividade - 12.361.00 06.20L6- Atividades do Ensíno Fundamental. 
l

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.
Código reduzido - 02100 - 00103 '0L03/01,/01,/00/00 5%- sobre Transferências constitucionais FUNDEB.
código reduzido - 02110 - oo1o4 - oto4/01./orlooloo - Demaís lmpostos Vinculados à Educação Básica.
Código reduzido - 02L20 - 00107 - OIOT/gg/Ot/00/00 _ Salário-Educação.

Projeto/Atividade - 12.361.0009.2019 - Gestão do Transporte Escorar.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurÍdica.
Código reduzido - 02220 - 00103 - o1o3/ot/ouoo/oo 5%- sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
Código reduzido - 02230 - OO1O4 - O1O4/OL1OI/OO/00 - Demais tmpostos Vinculados à Educação Básica.

Rua Paraná

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail pmrpinhal@uol.com.br

983 - Caixa Postal: 15 - CEp: 86.490-000 - Fone/Fax (043) 3551-8300 - cNpJ Ns 76.968.O64/OOOL_42



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ESTADO DO PARANÁ

!
i

\\\ i,Á ffi
Código reduzid o - 02240 - OO1O7 - O\OT /99/O1"/OO/OO - Salário-Educação.
Código reduzido - 02250 - 01013 - 101.3/09/O1,lO5l18 - Programa Estadual de Transporte Escolar - pETE.

Projeto/Atividade - 12.365.0006.2017 - Atividades da Educação tnfantil.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.
Código reduzido - 2400 - 00103 - O1O3/)L/OUOO/OO 5% - sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.
Código reduzid o - 24lO - 00104 - 0|O4|O1/O|/OO/OO - Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica.
Código reduzido - 2420 - 00107 - O\OT/99/Ot/00/00 - Salário-Educação.

Projeto/Atividade - 13.392.0007.2020 - Atividades culrurais.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.
código reduzido - 02520 - ooooo - oooo/ol/07/00/oo - Recul5os ordinários (Livres).

Órgão - 08 - Secretaria Municipal de Saúde.
Unidade - 001 - Fundo Municipal de Saúde.
Projeto/Atividade - 10.301.0008.2027 - Gestão da saúde pública Municipal.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.
Código reduzido - 02680 - OO3O3 - 0303/07/02/00/00 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C.2g/OO - t5%).

Projeto/Atividade - 10.301.00 08.2029- programa de lnformatização da ApS.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.
Código reduzido - 02950 - 00494 - 0494/09/02/06/20 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços públicos de Saúde

Orgão - 09 - Secretaria Municipal de Assistência Social.
Unidade - 001 - Departamento de Assistência Social.
Projeto/Ativida de - 08,244.0009.2032 - Atividades da Assisrência Social.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.
código reduzido - 06007 - o0ooo - oooo/01,/07/00/oo - Recursos ordinários (Livres).

Projeto/Atividade - 08.243.00 10.2o4g - Atividades do conselho Tutelar.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.
código reduzido - 00135 - 00000 - oooo/01,/07 /00/oo - Recursos ordinários (Livres).

Órgão - 11 - Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento, M. Ambiente e R. Hídricos.
Unidade - 001 - Secretaria Municipal da Agricultura, Abastecimento, M. Ambiente e R. Hídricos.
Projeto/Atividade - 20.606.0012.2053 - Atividades da Agricultura e Melo Ambiente.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.
código reduzido - 03170 - ooooo -oooo/ot/\7/00/00 - Recursos ordínários {Livres). .:
Órgão - 12 - Secretaria Municipal de Esportes, Turismo e Lazer.
Unidade - 001 - Secretaria Municipal de Esportes, Turismo e Lazer.
Projeto/Atividade - 2
Natureza da Despesa

Código reduzÍdo - 03

Valor RS 18.960,00 (dezoito mil novecentos e sessento reoisl

Ribeirão do Pinhal, 04 de feve iro d

Marcelo Corinth
Contador

§,'

Ao
Departamento de Compras/Licitação
Nesta

Rua Paraná

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail pmrpinhal@uol.com.br

983 - Caixa Postal: 15 - CEp: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 35s1-8300 - cNpJ Ne 76.968.064/OOOL-42
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃ

- ESTADO DO PARANA -
O DO PINHAL a

"ri r

\ i)r

De: Departamento de Compras
Para: T rana

Para viabilizar o objeto conforme requisição_do SR. ALCiDIO BALDUINO DE
SOUZA JUNIOR (SECRETARTO DE VIAÇAO E TRANSPORTES),, estamos
enviando, em anexo, o resultado referente orçamentos coletados, para que vossa
senhoria venha manifestar-se quanto à existência de recursos financeiros
disponíveis, encaminhando posteriormente à assessoria jurídica, para continuidade
dos trâmites legais.

Colha-se man ifestação.

NOME: L.RICARDO DE MAGALHÃES TIREUI.
GNPJ : 17 .922.286/0001 -65
ENDEREÇO: Rua AMÉRICO SALGADO, 398 - GEP:78.008-415 - CUTABÁ - mr

Ribeirão do Pinhal (PR), em 03 de FEVEREIRO de 2022

CARLOS NDRE BRAZ
Dir. Dpto. de Gompras e Licitações

Item Qtde Descrição
VALOR GLOBAL VALOR TOTAL

1

1

CONTRATAÇAO DE
SISTEMA GERENCIADOR
ErETRÔN|CO DE COTAÇÃO
DE PREÇOS,ESPECIALIZADO
NO FORNECIMENTO DE
DADOS COM PREÇOS DE
PEÇAs,ACEssóRtos,snRvIç
os,MÃo DE oBRA E

OUTROS PARA TODA LINHA
AUTOMOBILÍSTICA,INCtUSI
vE MAeurNÁnros PEsADos
(TRATORES),COM
DISPONIBILIDADE DE
ACESSO POR MEIO DA
INTERNET,POR MEIO DE
ASSINATURA
ANUAL,INCLUINDO
TREINAMENTO E SUPORTE.

Rs 18.960,00 Rs 18.960,00

TOTAL R$ 18.960,00

Ruo Poronó, 983 - Coixo Postol: 15 - Cep 8ó.490-000 - Fone/Fox: (0a3) 3551.8300
CNPJ: 76.968.06410001-42 - e-moil: - odministrocoo@ribeiroodopinhol.pr.gov.br
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PREFEITUR,A DE

RIBEIRÂO DO PII{HAL
ESTADO DO PARÀIIÂ

SecretarÍã Municipal de Fazenda e Planejamento

,':,':j:fu.,.1,
'\, (,{'*1*

"r.,.1.,...-..

RTBEIRÃO DO PINHAL, 04 DE FEVERETRO DE 2022.

PARECER FINANCEIRO

VALOR ESTINNADO R$ 18.960,00

REFERÊNCIA: Pedido de informação de disponibilidade financeira para a
contratação de sistema gerenciador
conforme solicitação.

eletrônico de cotação de preços,

A Secretaria lVlunicipal de Fazenda e Planejamentos, informa a comissão de
licitaçoes que dispÕe de recursos financeiros e as fontes de recursos a ser
utilizada deverá ser as 000,103, 104,107, 303 e 494.

LUIZ

Sem mais para o momento,

Atenc

CATARINO

SE AL AZENDA

Ao

DEPARTAIMENTO DE COMPRA E LICITAÇOES

NESTA

Rua Paraná 983 - Ribeirão do PinhaUPR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300
CNPJ: 76.968.064/0001-42 - e-mail: transportes@ribeiraodopinhal.pr.gov.br



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO D
- ESTADO DO PARANA -

O PINHA

\'u--2r'

*h-
De: Departamento de Compras
Para: Jurídico

Processo de inexigibilidade n.o 00212021

Para viabtlizar o objeto conforme requisição_do SR. ALCÍDIO BALDUINO DE
SOUZA JUNIOR (SECRETARIO DE VIAÇAO E TRANSPORTES),, estamos
enviando, em anexo, o resultado referente orçamentos coletados, para que vossa
senhoria venha manifestar-se quanto à modalidade adotada, para continuidade dos
trâmites legais.

Colha-se man ifestação.

NOME: L.RICARDO DE MAGALHÃCS CIREII.
CNPJ : 17 .922.286/0001 -65

'-r- ENDEREÇO: Rua AMERTCO SALGADO, 398 - CEP:78.008-415 - CUIABÁ - Uf

Item Qtde Descrição
VATOR GLOBAL VALOR TOTAL

I

1.

CoNTRATAÇÃo DE
SISTEMA GERENCIADOR
u,nrRôrurco DE corAçÃo
DE PREÇOS,ESPECIALIZADO
NO FORNECIMENTO DE
DADOS COM PREÇOS DE
PEÇAs,ACESsóRros,suRvlç
OS,TTIÃO DE OBRA E

OUTROS PARA TODA LINHA
AUT0 M o BItÍstr cA, Itrtc tust
vE MAeurNÁnlos PEsADos
(TRATORES),COM
DISPONIBILIDADE DE
ACESSO POR MEIO DA
INTERNET,POR MEIO DE
ASSINATURA
ANUAL,INCLUINDO
TREINAMENTO E SUPORTE.

Rs 18.960,00 Rs 18.960,00

TOTAL Rs 18.960,00

Ribeirâo do Pinhal (PR), em 03 de FEVEREIRO de 2022

CARLOS NDRE BRAZ
Dir. Dpto. de Compras e Licitações

Ruo PoronÓ, 983 - Coixo Postol: 15 -
CNPJ: 7 6.9 68.064 10001 -42 - e-moil: -

Cep 8ó.490-000 - Fone/Fox: (043) 3551 .8300

odministrocoo@ribeiroodopinhol.pr.gov.br
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PREFEITURA MTI]VCIPAL DE RIBEIRA
- trSTADO DO PABAIUÁ -

PARECER JURÍDICO N" 04712022

oDo
t

I
I

,ili
I

t:

rr*

INEXTGIBTLTDADE DE LICITAÇÃO No 00212022.

CONTRATAÇÃO DA L. RICARDO DE MAGALHÃES EIRELI

PARA I.-ORNECIMENTO DE DADOS COM PREÇOS DE

PEÇAS, ACESSORIOS, SERVIÇOS, nnÃo-un-oBRA E

OI-]TI].OS PARA TODA LINHA AUTOMOBILÍSTICA,

INCLT]SIVE MAQUINÁRIOS PESADOS (TRATORES), COM

DTSTPONIBILIDADE DE ACESSO POR MEIO DA INTERNET,

POR MEIO DE ASSINATURA ANUAL, INCLUINDO

TREIN AMENTO E SUPORTE. MODULO ALL MOEDA

.\r-'TOt/oIVO. MOI'OCIULETAS. MAQUINAS PESADAS E

.TR.\.l'ORES SIST'EMA DE PREÇOS TRAZ VALOR..

F{fRI\ECIMENTO DE EXCLT]SIVIDADE ABSOLUTA. ART.

25, II{(]ISO I LEI 8.666/93. REGULARIDADE.

rlCN:iUt,trlNTE: DEPAR'IAMEIN'IO DE COMPRAS E

LICIl AÇÕES

II{TI]IiESSADO: STICRI]-|ARIA N4UNIC]IPAL DE TRANSPORTE

ir'/lhÇ,\O

t. REí,,Z\TORIO.

'l rata-se de requisição Íbrmulada pelo Secretário de

Viação desta municipallCaJ: ,lolrl objetivo de realizar

Rua Paraná 983 - Cai>la Fcs':all 15 - CEP: 86. -8307.
1

e

E-mai I : pmrpi nha l@uQ!-ççLÍt-lu,

490-000 - Fone/Fax: (43)



PREFEITUBA T;TuI{ICIPAL DE RIBtrIRÃO DO
- EÍJTADO DO PAEA]VÁ -

. Í"1

inexigibilidade de licitação. c1o sistema de preços '[RAZ VALOR, licenciado para a

L. RICARDO DE IVÍAGALFiÃT,S N,TRNIT.

Segundo o Secretário o objeto da contratação é para fornecimento de

dados com preços de peça,.s acessórios, serviços, mão-de-obra e outros para toda liúa

automobilística, inclusi.,re macluinários pesados (tratores), com disponibilidade de acesso por

meio da internet- por meio de assinatura anual, incluindo treinamento e suporte.

.^.du:t o Secretario que (...) como é tecnicamente improvável

preverrnos todas as peças a sereln iicitadas, a contratação de um sistema que forneça todos os

códigos das peças nece:;sárias com seus respectivos valores torna mais ágil e eftcaz as

rnarrutençe,cs. evitancio lssil a paraiisação da frota e dos serviços (...). Também afirma que

--atualmente utilizamos c sistema AUDATEX que atende somente a linha de automóveis e

canrinhões, não contemplanclo a linha pesada de tratores e maquinários, o que está sendo

inviáve] no momento".

,Ao i-rnal. o Secretário ressalta que '"o sistema TRAZ VALOR será de

extrema utilidade e benetjr:irrá a transparência e a agilidade na conÍ'erência e liberação para

conserto dos yeículos e maq,-rinários de modo a tornas mais rápida o retorno dos mesmos para

utilização pelo município"

'[airLern acompaúam os autos manifestação orçamentária e parecer

Í'inanceiro atestando ciisponirriiiclade orçamentária de R$ 18.960,00 paraa contratação.

E o erssencial.

2. F'UNDAMENTAÇÃO.

,/\ contratação direta por inexigibilidade da licitação ocoÍre quando é

inviável a própria compeliçãc no certame, e tem previsão legal no art- 25 da lei n" 8-666193.

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - -8307.
2

E- rn a i i : p tf,lrüaiQ,l ç-i.çll rllr.Ur-

CEP: 86.490-000 - Fon
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'i{PBtrFEITtIRtt Ir:{LTNICIPAL DE RIBtrIRAO DO
. ISTADO DO PARATUÁ -

que taz três exemplor; oncle a contratação poderá ocoÍrer por meio da

Rua Paraná 983 - Cai:ra Êerital: 15 -

licitatona.

t1.-t li. E inexigível a licilaçiío quando houver inviabilidade de

r-' o ntpe ti ç ti o, e m e sPe c i a l :

I -,or',r: uquisição de materisis, equipamentos, ou gêneros que só

possom ser fornecidos por produtor, empresa ou representonte

:opte,.cirrl exclusivo, vetlutla o preferênciu de moFca, devendo a

{,0trtrry1tvqçft6 de exclusividade ser feita através de atestado

fofirecirlo pelo órgão de registro do comércio do local em que se

realizaria a licitação ou u obra ou o serviço, pelo sindicato,

F-erleroção ou confetleração Patronal, ou, oinda, pelas entidades

eq uiv a I e nÍes ; - grifo u-se.

.l - 1:,,r.t r,' :'onÍratação tJt';;cr'.'iÇrts técnicos enumerados no art' l3

,.!.:;;lcr !,ei, de natureza singular, com proJissionais ou empresas de

:11t'.\r':11 r'sltecialização. vadada u inexigibilidade para serviços de

.,r,,1-i 
:,' j 1lgr.!e e diyulgAçãO :

'tl ltu,tr conlratação de pro.fis.sional de qualquer selor arlístico,

dirt,tirn:t:ttte ou aÍravés de enprescirio exclusivo, desde que

t.ot1.\t i{t.u(lo pelu críticcr e,specializctclu ou pela opinião pública.

Vr-,riÍ:,i'a-."e qr-re a requisição fcrmulada pelo Secretario de Transporte e

Viação encontra guari«Ja n() art. 25, porque. segundo a justiÍicativa apresentada pelo

Secretário ..(...)Consultamg,-: elguns sistemas e o que atualmente atenderá nossas necessidades

para toda a linha leve ,-- ,'c:r?'d-a é o sistema de preços TRAZ

RICARDO DE MAGAI Í{.A},S FllREt.I, que é a desenvolvedora e

VALOR empresa I-

(43)

direitos do

1-8307.
JÉ-mait : pmrpi nnalG)utli. i, !-}i,irl

CEP: 86.490-000 -

!



PREFEITTIRA TT UITCIPAL DE BTBETBÃO DO
. 

'IÍJTADO 
DO PABATUÁ

sistema. alem de ser lnals r,'anta.icrso para o município' devido a ampla cobertura

municipal. abrangenOo tr;i.as as categorias de velculos. motocicletas, máquinas e tratores"'

sobre a justificativa apresentada pelo Secretário é importante assinalar

que ,,a competêncict ptÍr(t ir)entificar í).§ casos rJe inexigibilidade é do

admini,srrctrlor "(cARVAl.rl(-r trir.llcr, José clos llaIlloi. lvlirnual de Direito Administrativo, p'

514,2020\. lsso evidencia que não é da alçada deste causídico perquirir se a Administração

oeve. ou nào., realii:ar 
^ 

conlralaçào direta, cuja atuação está adstrita na análise da legalidade'

,AtJerniiis. atraves da cerlidão no 220105137.950, emitida pela

Associação Brasileira das l--.nrptesas de Software (ABES), constata-se que a empresa L'

RICARDO DE MAGÁ,I, UÁ U,§ EIRELI é a irnica desenvolvedora e detentora dos direitos

autorais e de comerciaiizacão cjo módulo All Moecla Automotivo, Motocicletas, Máquinas

Pesadas e Tratores.

.,\s:;irü fr(x so tratar cle exr;lusividade absoluta, a melhor doutrina

apc,nta que "í inexigihil.itlttdt, é a tinica allernalivcr''. (CARVALHO FILHO, José dos santos'

Manual ,le Direil'r A.clminisil tr-i-ic, P- 515,2020)'

Ji" C()NCLUSÃO.

?:[-r -:.il]orilo, manifesto-ine Íàvorável à contratação direta, através

inexigibilidade de licitaciqr. da empresa L. RICARDO DE' MAGALHÃES nfRnLI' para

iornecinrento cle dados coll1 preços de peças. acessórios, serviços, mão-de-obra e outros para

roda linha ar-rtomobilístic:r. il.:iusi,,,e maquinários pt--sados (tratores), com disponibilidade de

acesso por meio da intouri.r., ilor melo de assinatura anual. incluindo treinamento e suporte.

:
lt (-\ Ol,_"rlCCf. S.mJ.

R rl-reirtio do Pinhal - PR, Íêvereiro de 2022

\
J

il.a/u:t h-rizon ,1

Rrra Paraná 983 -- Ca.>la D:,1;ral: 15 -
E- ma i I : pnn'.plnhal@-li ul.'ççl1r1ju f

86.2r?0-Ctt0 - Fone/Fax: (43) 3551-8307.
4
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PIN

- ESTADO DO PARANA -

'.Í

De: Departamento de Compras
Para: Comissão de Licitacões

Processo de inexigibilidade n." 00212021

para viabilizar o objeto conforme requisição_do SR. ALCíDIO BALDUINO DE

SOUZA JUNIOR (SECRETARIO DE VIAÇAO E TRANSPORTES),, estamos
enviando, em anexo, o resultado referente orçamentos coletados, para que vossa
senhoria venha manifestar-se quanto à regularidade do processo, para continuidade
dos trâmites legais.

Colha-se man ifestação.

NOME: L.RICARDO DE MAGALHÃCS EIRCU
CNPJ : 17 .922.286/000í -65
ENDEREÇO: Rua AMÉRICO SALGADO, 398 - CEP:78.008415 - CUIABÁ - Ur

Ribeirão do Pinhal (PR), em 03 de FEVEREIRO de 2022

CARLOS DRE BRAZ
Dir. Dpto. de mpras e Licitações

Item Qtde Descrição

VALOR GLOBAL VALOR TOTAL

1.

1.

CONTRATAçÃO DE
SISTEMA GERENCIADOR
nlnrnôrurco on coraçÃo
DE PREÇOS,ESPECIALIZADO
NO FORNECIMENTO DE

DADOS COM PREÇOS DE
PEÇAs,ACESsóRIos,sERvrç
os,MÃo DE oBRA E

OUTROS PARA TODA TINHA
AUToMoBILÍstICl,tttcLusr
vE MAeurNÁntos PEsADos
(TRATORES),COM
DISPONIBILIDADE DE
ACESSO POR MEIO DA
INTERNET,POR MEIO DE
ASSINATURA
ANUAL,INCLUINDO
TREINAMENTO E SUPORTE.

Rs 18.960,00 Rs 1.8.960,00

TOTAT Rs 18.960,00

Ruo Poronó, 983 - Coixo Poslol: 15 - Cep 8ó.490-000 - Fone/Fox: (O 3) 3551.8300
CNPJ: 76.968.0641OO01-42 - e-moil:- odministrocoo@ribeiroodopinhol.pr.gov.br

,m,h
§ffi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

MODALIDADE: TNEXTGTBTLTDADE DE LTCTTAÇÃO ru.o OO2l2022. 1í

OBJETO:- Contratação de sistema Gerenciador Eletrônico de cotação de preços, es lizado no

fornecimento de dados com preços de peças, acessórios, e outros para toda linha automobilística,

inclusive maquinários pesados (tratores), com disponibilidade de acesso por meio da internet, por

meio de assinatura anual, incluindo treinamento e supofte., conforme solicitação da Secretaria de

Transporte e Viação.

EMPRESA VENCEDORA:.
CNPUCPF:.
ENDEREÇO:-
CIDADE:.
VALOR A CONTRATAR:-

L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA.

17 s2221610001-6s
RUA AMERICO SALGADO _ 398 _ AREAO B _ DESD.LIXEIRA.

CUIABA _ MATO GROSSO

R$ 18.960,00 (dezoito mil novecentos e sessenta reais).

A Comissão de Licitações recebeu o presente procedimento para análise e parecer, e,

reunida, analisando o presente procedimento quanto às suas características e levando-se

com conta o Parecer Jurídico Favorável a CONTRATAÇÃO na modalidade de

INEXIGBILIDADE de licitação, a qual se faz com fulcro no aÉigo 25 I, da Lei 8.666/93,

autorizando-se a contratação tendo em vista que a empresa possui exclusividade nos

serviços, que habilitou-se preenchendo os requisitos legais

Registrando-se que o presente procedimento apresenta-se com 01(uma) cotação e

em análise constatamos que a mesma encontra-se válida e habilitada e que o senhor Carlos

Alexandre Braz, Chefe do Departamento de Compras, é o responsável pela elaboração do

certame, bem como pela cotação dos orçamentos anexos, atribuindo-se ao mesmo total

responsabilidade pelos atos praticados no que tange a fase interna e externa do certame.

Anexo ao certame foi verificada a presença das Informações Orçamentária e

Financeira, emitida pelos digníssimos Contador e Tesoureiro Municipais; bem como a

Certidão Negativa de Débitos Municipais, emitida Departamento de Tributação Municipal.

Diante do exposto e não tendo mais nada a relatar, a Comissão Permanente de

Licitações deixa a cargo do departamento solicitante o acompanhamento dos serviços do

objeto acima. A Comissão coNcoRDA coM A HOMOLOGAçÃO DO PRESENTE

CERTAME, visto que não houve irregularidades constatadas no Processo.

Ribeirão do Pinhal, 15 de fevereiro de 2022'

de Matos
'Presidente - -Membro -

J Ad

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35s1 8301 CNPJ: 76.968.0641000142

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal'pr.gov.br - E-mail pmrpinhal(ôuol.com.br e comp ra s. pmrpi n hal(ôqmai l.com

F



PREFEITURA DO IúUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA -

De: Departam de Compras
Para: le lnterno

Processo de inexigibilidade n.o 00212021

para viabilizar o objeto conforme requisição_do SR. ALCÍDIO BALDUINO DE

SOUZA JUNIOR (SECRETARIO DE VIAÇAO E TRANSPORTES),, estamos

enviando, em anexo, o resultado referente orçamentos coletados, para que vossa

senhoria venha manifestar-se quanto à conclusão do procedimento legal e a

finalização do tramite para as providencias cabíveis.

Colha-se man ifestação.

NOME: L.RICARDO DE MAGALHÃES EIREII
CNPJ : 17 .922.286/0001 -65
ENDEREÇO: Rua AMÉRICO SALGADO, 398 - CEP:78.0084í5 - CUIABA - MT

Ribeirão do Pinhal (PR), em 03 EVEREIRO de 2022

CARLOS DRE BRAZ
Dir. Dpto. de Compras e Licitações

Item Qtde Descrição

VALOR GLOBAL VALOR TOTAL

1

1.

coxrnereçÃo DE

SISTEMA GERENCIADOR
Er,ErRôrurco oE coreçÃo
DE PREÇOS,ESPECIALIZADO
NO FORNECIMENTO DE

DADOS COM PREÇOS DE

PEÇAs,ACESsóRIos,sERvtÇ
OS,MÃO DE OBRA E

OUTROS PARA TODA LINHA
AUToMo BI LÍsttcR,t trtcLusl
vE MAeurNÁnros PESADoS

[TRATORES),COM
DISPONIBITIDADE DE

ACESSO POR MEIO DA
INTERNET,POR MEIO DE

ASSINATURA
ANUAL,INCLUINDO
TREINAMENTO E SUPORTE.

Rs 18.960,00 Rs 18.960,00

TOTAL Rs 18.960,00

Ruo Poronó, 983 - Coixo Postol: 15 - Cep 8ó.490-000 - Fone/Fox: (0a3) 3551.8300.

CNPJ: 76.968.064|OOOl-42 - e-moil:- odministrocoo@ribeiroodoplnhol.pr.gov.br

,ffi,h
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PREFEITI]RA MUIUICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
.ESTADO DO PARANÁ -

Processo de Licitação.

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação no: OO2l2022.

Objeto:- gerenciador eletrônico de peças automobilisticas

Interessado: Município de Ribeirão do Pinhal - Paraná.

Parecer do Controle Interno:

conformidade com os preceitos da Lei Federal no 8666/93 e suas aIterações, devendo ser
encaminhado para o Prefeito Municipal para

rão do Pinhal PR, 16 de fevereiro de 2022.

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8301 - 8306

E-mail : pmrpinhal@uol.com. br

Conforme análise do Parecer JurítCico e Comissão de Licitação ao documento Anexo efetuado esta
Unidade de Controle Interno é de PARECER FAVOúVEL à homologação do certame, tendo em vista
que o Processo de Inexigibilidade de Licitação autuado sob 1.o OO2|2O22, por estar em

I

Item Questões relativas aos Documentos e Procedimentos a
serem considerados no processo.

Sim ou
Não

Página

01 Consta oficio de solicitação do Obieto/seruiço? S 02

02 Consta demonstração do detalhamento do objeto? S 02

03 Existe cotação de preços do Depaftamento de Compras? S 16

04 A empresa apresentou Certidões? S 51a53

05 Existe informação de Dotação Orçamentária? S 68,69

06
Existe Certidão Negativa de Débitos da Empresa
vencedora iunto ao Município?

S 66

07 Existe informaÇão de Recursos Financeiros? S 7t

OB Houve Parecer lurídico? S 73 a76

09 Houve Parecer da Comissão de Licitação? S 78

10 O Processo foi autuado com numeração das páginas? S 01a79

I

ffi



PREFEITURA MUNICIPAL D
. ESTADO DO

E RIBEIRÃO DO PINHAL
PARANA.

TERMO DE RATIFI CAcÃo

MODALIDADE. INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO 002,2022.

oBJETO:- Contratação de sistema Gerenciador Eletrônico de cotação de preços,

especializado no fornecimento de dados com preços de peças, acessórios, e outros para toda

linha automobilística, inclusive maquinários pesados (tratores), com disponibilidade de

acesso por meio da internet, por meio de assinatura anual, incluindo treinamento e suporte',

conforme solicitação da Secretaria de Transporte e Viação'

EMPRESA VENCEDORA:.

CNPJ/CPF:-

ENDEREÇO:-

CIDADE:-

VATOR A CONTRATAR:-

DOrAçÃO:

02- TIVO MU ICIPAL

02.001 _ GABINETE DO P REFEITO

04.122.0002.2002 _ ATIVIDADES DO GABINETE

SERV

PART

AD

RV

0820-000.
M

L. RICARDO DE MAGALHÃTS ITON.

17 .922.28610001-6s
RUA AMÉRICO SALGADO - 398 _ AREÃO B _ DESD.LIXEIRA.

CUIABA _ MATO GROSSO

RS 18.960,00 (dezoito mil novecentos e sessenta reais)'

0290-000.
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

IT

05.001 _ DEPART. MUNI AL DE OBRAS BLICAS E SERV. URBANO

DAD

SE

E

1520-000.

1630-000.

M

RV

07-s ARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO

O7.OO1 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

12.122.0006.2015 _ ATIVIDADES DO GABINETE DA EDUCAÇÃO

339039- OOOO _ OUTROS SERV.TERCEIRO PESSOA JURíDICA

1780-103 - 5% SOBRE TRANSF. CONSTITUCIONAIS FUNDEB'

1790-104 - DEMAIS IMP.VINCULADOS A EDUCAÇÃO BÁSICA

1800-107 - SALÁRlO EDUCACÃO

12.361.0006.2016 _ ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

21OO-103 - 5% SOBRE TRANSF. CONSTITUCIONAIS FUNDEB.

2170-L04 - DEMAIS IMP.VINC ULADOS A E BÁSICA

ztzo-roz - salÁnto roucRÇÃo
12.365.0006.2017 - MANUT.ATIV. EDUCAÇÃO INFANTIL

2420-107 - SALÁRIO EDUCACÃO

Rua - Centro - CEP: - Fone: 8301. CNPJ: 76

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal'pr'gov'br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e



PREFEITURA MUNICIPA
. ESTADO

L DE RIBEIRÃO DO PINHAL
DO PARANA -

2240-107 - SAúRIO EDUCAÇÃO

2250-1013 - PETE

13.392.0007.2020 _ ATIVIDADES CULTU RAIS

339039- OOOO - OUTROS SERV.TERCEIRO PESSOA JURIDICA

2520-000.

08 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

O8.OO1_ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0008.202]. _ GESTÃO DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL

aagogg- oooo - ourRos srRv.rrRcrtRo prsson lunÍotcR

2680-000.
ro.aor.oooa.zozg - pnocnRva or truroRvRrtzRcÃo on Rps

E:go:g- oooo - outRos srRv.runcrtno prssoR.tuRíotcR

rz.gos.ooog.zorg - wRruur.Rrtv. roucRÇÃo trurRrurtl

N N

P A aÁs

2950-494.
09 RIA MUNICI or nsstsrÊ SOCIAL

F IP

_ ATIV

6007-000.
08.243.0010.2049 _ ATIV. DO CONSELHO TUTELAR

::goag- oooo - ourRos sERv.tRcrtno prssoR.tuníotca

0135-000.
HIARIA DE

M

20.606.0012 .2053 - A DA AGRIC E MEIO A BIENTE

SE P

3170-000.
12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, TURISMO E LAZER

12.001_ SEC. MUNICIPAL DE ESPORTES, TURISMO E LAZER

DO RIS

M

P

3270-000.

JUSTIFI CATIVA: Art igo 25 l- Lei 8.666193 - EXCLUSIVIDADE

Ratifico a contratação acima em conformidade com o parecer jurídico e ainda considerando

que o Controle lnterno atesta que foram cumpridas as exigências legais. Em consequência

AUTORIZO a contratação do objeto com a empresa acima

Ribei Pinh 16 e fevereiro de 2022

DARTAG

PREFEITO PAL

LI

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968. 064/000't42

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal'pr'gov br - E-mail pmroinhal@uol.com.br e compras. pmrPinhal@qmail.com



PREFEITURA ]VIUNI CIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

Contrato que entre si celebram o Município de Ribeirão do pinhal e a Empresa L' RICARDO DE

MAGALHÃES LTDA tendo por objeto a contratação de sistema Gerenciador Eletrônico de cotação de

preços,

o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob GNPJ n'e 76'968'0641000L-42'

com sede a Rua paraná n.s 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor

oARTAGNAN CAuXTO tRAlZ, brasileiro, casado, portador do RG n.e 7] ..261'9 SSPIPR e inscrito sob

cpF/MF n.p 171.gg5.279-75, neste ato simplesmente denominado GoNTRATANTE, e a Empresa L'

RtcÂRDo DE MAGATHÃES Ltot, inscrita no CNPJ sob ne. L7.922.28610001-65 Fone (65) 3365-6901,

e-mail comercial@sistematrazvalor.com.br com sede na Rua Américo Salgado - n.s 398 - Bairro

Lixeira - CEp: Zg.OOg- iS, na cidade de Cuiabá - MT, neste ato representado pelo Senhor LUIS

RtCÂRDo DE MAGALHÃES, empresário, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida Santa

Laura n.e 14 - euadra 68 - Bairro Jardim Costa Verde na cidade de Várzea Grande - MT. CEP 78.128-

354, inscrito sob CpF/MF n.e 027.181.071-89 e portador do RG n.s 20132298 SSP/MT neste ato

simplesmente denominado como CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o presente Contrato,

que será regido pela Lei n, 8.666, de 2UO6/93, suas complementaçôes e alterações posteriores e,

supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposições de direito público e,

ainda, pelas cláusulas e condiçôes a seguir delineadas:

cúusuLA PR|MEIRA - Do qBJETo

O presente contrato tem por objeto a contratação de sistema Gerenciador Eletrônico de cotação de

preços, especializado no fornecimento de dados com preços de peças, acessórios, e outros para toda

linha automobilística, inclusive maquinários pesados (tratores), com disponibilidade de acesso por

meio da internet, por rneio de assinatura anual, incluindo treinamento e suporte, conforme

solicitação da Secretaria de Transporte e Viação, podendo ser prorrotado, nos termos artigo 57,

inciso 1, da Lei 8666/93, obrigando-se a CONTRATADA a executar em favor da CONTRATANTE o

fornecimento dos serviços constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao

processo Licitatório Modalidade lnexigibilidade de Licitação, registrado sob n.e 002/2022, a qualfará

pa rte integrante deste Instrumento'

PARÁoRAFO Útttco - serviços:
a) tnstatação gratuita do pLANo LTGHT/1s MAPAS DE COTAÇÃO/100 VEíCULOS/ALL MOEDA via

download do sistema pela internet;
b)Treinamento gratuito via web;

c) Central de atendimento ao cliente e abertura de chamados pelo Portal;

d) Suporte Técnico.

cúUsuLA SEGUNDA - DA vlGÊNclA

O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até por um periodo de 12 rneses,

encerrando-se em tSlO2l2O23, podendo ser prorrogado por igual período, ou até final do saldo

estipulado, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CúUSUI.A TERCEIRA - DO PRECO

Os valores para a contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta e

CONTRATADA, sendo RS 18,950,00 (dezoito mil novecentos e sessenta reais).

Rua - Centro - CEP: 86.49O-OO0 - Fone: (43)3551

L. nrqnm or f,J,f,,'.llHH-
MAGALHATS *,ili:ly*, !
ÊlREtli179222 5

86mor65 l,Íllil;i;]"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

Os valores decorrentes desta licitação não sofrerão reajustes. Os valores selecionados mais

vantajosos para administração poderão ser atualizados conforme índice de atualização monetária do

t6p-ú (índice Geral de Preço de Mercado), a ceda período de 12 (doze) meses, durante a vigência

dos contratos e Seus aditivos, se houver'

cúusur4QUARTA- DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em uma única parcela após o recebimento da nota fiscal, através de

depósito em coNTA GoRRENTE N.e 51.053-X AGÊNCn 3940-3 BANCO DO BRASIL, até o 15e dia útil

do mês subsequente, contados da data da entrega da nota, devendo salaentar que junto a este

documento, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número

do Lote, Funcionário requisitante, informaçôes relativas ao norne e número do banco, da agência e

da conta corrente da GoNTRATADA.

A Nota Fiscal deverá ser emítida em nome da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal - CNPI:

76.968.Oil10o01-42 - Rua Paraná 983 - Centro - cEP 86.490-000.

cúusula eutrurn - on oorncÃo oncAnnrrurÁnlA

As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária:
02 _ EXECUTIVO MUNICIPAL

O2.OO1 - GABINETE DO PREFEITO

04.122.0002.2002 - ATIVIDADES DO GABINETE

339039- 0000 - ourRos sERVÍERcElRo prsson:uRíotcn

0290-000.
03 - SECRETARTA MUNTCTPAL Oe AOU|rutSrRnçÃO

03.001 - DEeART.ADMlNrsrnaçÃo, coMPRAS r ltctraçoes
04.122.0003.2005 - ATtvtDADES DA ADMtNtsrnnçÃo tuuntctent
339039- o0oo - ourRos sERV.TERCEtRo pEssoa:uRíotcl

0820-000.
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚAUCNS E DES.URBANO

os.oo1 - DEpÀRT. MUNtctpAL DE oBRAs púaltcns E SERV.URBANo

15.452.0004.2013 - ATIVIDADES DE OBRAS E SERV.UREANO

339039- oooo - ourRos sERV.rERcEtRo pEssoe luRíotcn
1520-000.
06 - sEcRErARn MUNtcrpAL DE TRANSpoRTe r vrnçÃo
06.001- DEIART. unruureruçÃo Do TRANSPoRTT r vtnçÃo
26,782.000s.2014 - ATTvTDADEs Dos sERV.RooovtÁRtos
339039- 0000 - ouTROs 5ERV.TERCETRO pTSSOA JUníOrCe

1630{00.
07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

07.oo1 - DEPARTAMENTo or rouclçÃo
12.122.0006.201s - ATTvtDADES Do GAB|NfiE DA EDUcAÇÃo

339039- oooo - ourRos 5ERV.TERCEIRo pessoa tuníotcn
17EO.IO3 . 5% SOBRE TRANSF, CONSTITUCIONAIS FUNDEB.

1790-104 - DEMAtS tMp,vrNculAoos I roucaçÃo sÁstca
laoo-107 - seuÁnto eouceçÃo
12.361.0006.2016 - ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

2100.103 . 5% SOBRE TRANSF, CONSTITUCIONAIS FUNDEB.

2110-104 - DEMAIS rMp.vtNcuLADos R eouclçÃo aÁsrce
2r2o-tot - saúnro e ouceÇÃo
12.36s.0006.201 z - MANUT.ATIv. eoucnçÃo tNFANT|L

2400.103 - 5% SOBRE TRANSF. CONSTITUCIONAIS FUNDEE.

2410-104 - DEMAIS tMp.vtNcuLADos A EDUcAçÃo sÁstcn
2q2o-to7 - snúnro eoucnçÃo
12.355.0009.2019 - MANUT.Attv. roucaçÃo lNFANrlL

2220.103 - 5% SOBRE TRANSF. CONSTITUCIONAIS FUNDEB.

Rua Peraná - Fone: (tl3)3551830í

r.nrncoo iliflljl'''^"
DF dm@lt
MA6ATHAE5 SlÍgf,*
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2230-104 - DEMAIS lMP.vlNcuLADoS A EDUCAçÃO BÁ5|CA

2240-tO7 - SALÁRlo EDUCAÇÃO

2250-1013 - PETE

1.3.392,0007.2020 - ATIVIDADES CULTURAIS

339039- OOOO - OUTROS SERV.TERCEIRO PESSOA JURÍDICA

2520-000.
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 5AÚDE

O8.OO1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10,301.0008,2021 - GESTÃO DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL

339039- OOOO - OUTROS SERV.TERCEIRO PESSOA JURíDICA

2680-000.
10.301.0008.2029 - PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS

339039. OOOO - OUTROS SERV.TERCEIRO PESSOA JURÍDICA

2950-494.
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE A5SISTÊNCIA SOCIAL

O9.OO1 _ FUNDO MUNICIPAL DE AS$STÊNCN SOCIAT

08.244.0009.2032 - ATIV. DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

339039. OOOO - OUTRO§ SERV.TERCEIRO PESSOA JURíDICA

6007-000.
08.243.0010.2049 -ATlV. DO CONSELHO TUTELAR

339039. OOOO - OUTROS SERV.TERCEIRO PEsSOA JURíDICA

013s-000.
11 - SECRETARTA MUNtctPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, M.AMBIÉNTE E R.HíDRtCos

11.001 - SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, M.AMBIENTE E R.ilíDRlCOs

20.606.0012.2053 - ATIV. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

339039. OOOO - OUTROS SERV.TERCEIRO PESSOA JURíDICA

3170-000,
12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, TURISMO E LAZER

12.001 - SEC. MUNICIPAL DE ESPORTES, TURISMO E LAZER

27,812.0OL3.2054 - ATIV. DO ESPORTES, TURISMO E LAZER

339039- OOOO - OUTROS SERV,TERCEIRO PESSOA JURíDICA

3270-000.

cLÁusur.l sexrl- ons osntcacôçs oo coÍ{rnlraNre

a) Efetuar o pagamento mediante comprovação de execução dos serviços correspondentes, e

de acordo com a cláusula quarta;

b) A CONTRATANTE obriga-se a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente licitação, consoante estabelece

a Lei ne 8.666/93;
c) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do obieto;

d) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do

Contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

cúusutl_sÉflrúA- ols osRleecôes ol coNrRArloa

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

a) Executar os serviços ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e

proposta epresentada até o final do prazo contratual;
b) Realizar o treinamento imediatamente após a assinatura do Contrato;

c) Entre8a r o software e chaves de acesso objeto deste contrato em estrita conformidade com

as disposições contidas na lnexigibilidade de Licitação np OAZ{2O22 e nos termos da

de preços na Rua Paraná n.e 983, no Departamento de Licitações;

d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos ou prejuízos que a qualquer título vier a

CONTRATANTE, principalÍnente em decorrência da má qualidade dos serviços

- Contro - - Fone:

ao

L. RICAROODE &-{bei,-i
MÁGALBAE5 ;,';i;,..6
ErRELri 7e2228 fll'lal']":t',"'"'
6000165
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RÃO DO PINHAL
tA-

e) Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS'

durante toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o

recebimento das Notas Fiscais/Faturas'

CLAUSULA oITAVA: DA FISCALIZACÃO

A fiscalização do software será exercida pelo senhor ALCíD1O BALDUíNO DE SOUZA IUNIOR -
Secretárío de Transportes e Viação.

A fiscalização terá Poderes Para:

a) Recusar os serviços que não obedeçam às especificações, com O disposto na proposta

apresentada;
b) Comunicar ao superior no prazo máximo de até 02(dois) dias corridos qualquer atraso, falhas e

omissôes por Parte da CONTRATADA;

c) Conferii no ato da instalação a qualidade do serviço, e outros dados que fizerem necessários;

d) Acompanhar sempre que necessário os serviços;

e) Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer

direito do MunicíPio'

As determinações referentes às prioridades da execução dos serviços bem como a solução de casos

concernentes a esses assuntos ficarão a cargo da fiscalização'

A ação da fiscalização não dimÍnui a completa responsabilidade da CONTRATADA pela execução dos

serviços, ora licitados'

cúusuut nora- oe rnauog e oa connupcão

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer Observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontratação, o mais alto padrão de etÍca durante todo o processo de licitação, de

conratação e de execução do objeto contratual.

para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) ,,prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, díreta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;
b) ,,prática fraudulenta": a falsificação ou ornÍssão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;

c) ,,prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;

d) ,,prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoês ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) ,,prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

Ímpedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seia

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro m

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determi

Ruâ - Centro - - Fons:

r RlcaRooDE Àr3d!de'úúr

MA6ALHAES { s^s^ a{.
ETRELT:1 7e2228 :sul;lj2ofl',Dr6,
6000r65
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de contratOS finanCiados pelo organisrno se, em qualqUer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente Ou pgr meio de um agente, em prátiCas Corruptas' fraudulentas' colugivas'

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

03 - considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de O contratO vir a ser financiado' em

parte ou integralmente, por Organismo financeíro multilateral, mediante adiantaÍnento ou

reembolsO, permitirá que o orgunirrno financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas

possam inspecionar o iocal de àxecução do contrato e todos os documentos, contas e registros

relacionados à licitação e à execução do contrato'

cúusuua oÉclme - oas Pruallonors

A recusa na prestação dos serviços, sem motivo justificado ê aceito pela Administração, constitui-se

em falta grave, sujeitando a CoNTRATADA, à sua inscrição no Registro de ocorrências Nacionais,

impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sanções

que a Lei impõe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administração, a

aplicação das seguintes penalidades:

a) multa de 2l%sobre o valor total do contrato que, em caso de não pagamento, será encaminhada

para a dívida ativa do Município, visando a sua execução;

b) Emissão e publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e

nacional.

cúusuua oÉctrua pnlrrltrtna- oa neruÚmctl e nesctsÃo

O presente contrato poderá ser rescindido, por acordo entre as partes, mediante notificação

expressa, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data deseiada para o encerrando, em

conformidade com o art.79,llda lei8.666193-

O presente contrato também poderá ser resclndido unilateralmente pela Administração, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei n.e 8.666/93'

Em caso de rescisão administrativa ou amigável deverá haver autorização prévia e fundamentada da

autoridade competente da administração.

cúusutl oÉctMa see ultoa- oe pusucacÃo

para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de

grande circulação, em forma de extrato, em conforrnidade com o disposto no art. 61, Parágrafo

Único, da Lei 8.666/93.

cúusuu oÉqrue re ncuRe - oos oocummros tnrre Renrrs

lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumente de contrato o processo

de lnexigibilidade de licitação OOL|àOZL, e a proposta final e adjudicada da CONTRATADA.

cúusuue oÉorul ouanre- ons otsposcÕes nnrus

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições

em
e

Ruâ Paraná _ CEP: - Fonê: 8301. CNPJ:

Endo16ç0 airt?ôhicô rYww.rlbêiraodoDinhal'or'g§v'br' E-mâil e

e
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. ESTADO DO PARANA.

qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8

complementar, durante a vigência deste instrumento'

.666193 e legislação

cúusuu oÉctrul outnre- oo rono

As partes contratântes elegem o foro da comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná' como

competente para dirimir f,uaisquer questões oriundas do presente contrato' inclusive os casos

omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro' por

mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da GoNTRATANTE' na

forma do art.60 da 1ei8.666/93 de 2tlo6/L993'

Ribeirão do Pinhal, 16 de fevereiro de 2022'

DARTAGNAN

PREFEITO MUN

TESTEMUN

L.RICARDODE AsinàdodeÍo,mâdisitalpor

MAGALHAES lillilii,?,1.,#Íi,T^"
El RELI:1 792228ó000 Dâdoj 2022.02.r 7 I 1:03;r l

1 65 {l 00'

LUIS RICARDO DE MAGALHÃEs

CPF:027.181.071-89

DRE BRAZ

cPt/MF .393.009-89023.240.319-81

ANA FRIZON

SECRETÁRIO DE

DE MATOS

l.
SOUZAJUNIOR

E VrAçÃO

Rue Parôná 98!-contro-cEP: 86.400-000 - Fone: CNPJ:

Endcrcço cletónlco www.rlbair. ssfleElnhsbrl§ey.Ef - E-mail BErphb---al.@ue!.s9Ín b! € comora g. 9!!lrg!Í!hd@mêi!.'ssm



DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICo Do MUNICÍPIo DE RIBEIRÃo Do PINHAL

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018.

07n." 774 - Se feira,07 de março de 2022.Ano V

RISCO JUNTO AS CONCESSIONARIAS E PERMISSION
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS PELA CHAMADA

O DO CHAMAMENTO SERA NO DIA I7IO3I2O22

RIBEIRÃO

REALIZAÇÃ

^,
ENDEREÇO

P
MARÇO

ES

A FIM DE REPRESENTAR O MUNIC O EM CHAMADA CA SOB REGIME DE CONTRATO DE
ARIAS DE ENERGIA ELETRICA, NAS

PUBLICA PEE COPEL No 00512021. A
AS OgH3OMIN, NA SEDE DA

PREFEITURA MUNICIPAL, LOCALIZADA À RUA PARAN No. gg3 CENTRO, EM NOSSO
MTINICÍPIO. O EDITAL NA ÍNTEGRA ESTARÁ DISPONÍVEL PARA CONSULTA E RETIRADA
MEDIANTE PAGAMENTO DE TAXA NO SUPRA, JLTNTO AO SETOR DE LTC ITAÇÕES,DE SEGLINDA A SEXTA-FEIRA, NO HORARIO DAS O9HOOMIN AS I1HOOMIN E DAS 13H3OMIN AS16H30MrN E NO ENDEREÇO ELETRôNICO RIBEIRA R.GOV.BDO PINHAL, 07 DE DE 2022. FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR- PRESIDENTE
COMISSÃO DE LIC

PRoCEsso LICrrAToRro INEX. DE LICITAÇÃo N'. 003/2022 - C9NTRATg 0rtt2022

PREFEITUR  DE

RIBEIRÂO DO PI}IHAL
tSrlooDoP Rlti,.m

CNPJContrato celebrado entre o Município
RICARDO DE MAGALHÃES LTDA, CNPJ

Vigência
VALH

Extrato de ode Riberao do Pinhal n 6.7 9) 68. I064t000 -42 aeLrpfeSâ obS Ino 7 9 2.2t) 86/000 -651 eto: deobj Contratação,,teatral com temaoFça "Circo dopara dasDiacomemoração conforme SOCrianças, lici dotação Departamentode Cultura. I aJ I 0/2022 0LOTE I R$ 6. Data000,00 de ASsinatura: 8/0I l2I 022 G NERSO,BERNARD SE CARDE o JUN rftIO JCPF: 8s034. 288-86e TDAR NAG AN CALIXTO FRAIZ,/MFCPF n. 1 I7 89s 279- 5I

PROCESSO LICITATÓRIO INEX. DE LICITAÇÃO N" OO4I2O22.

PREFE!TUR  DE

RIBEIRÀO DO PIiIHAL
ESIIOO DO plnlrl,.m

Munici Ribeirão Pinhal

DiaInternacional Mulher, licitação ial
ficada: TA

VALOR:
RNECEDOR:ARTI RATIFI TAGNAN

A Prefeitura de dopal Paranâ acomunlca mteressarpossaquem oueq processo
nalicitatório modalidade INEXIGIB vlsando aILIDADE, de teatralContratação peça paÍa comemoração

da conforme so da deSecretaria SAssistência OC teve como avencedorabaixoempresa ecl USGesp VO MoLOGNE DE oLIVEIRA oPR D ES JCNPUÇÔ
JJ 643 I052/000 5-3 6.R$ JUSTIFICATIV000,00 A DA E LHASCO DO FO

2GO 5 III o ARD CALIXTO FRAIZ 0 aJ /03/2022

,m RIBEIRÂO DO PI}IHAL

PREFEITURA DE

EsTl& Do Prn^ii

empresa L. RICARDO DE MA
de Ribeirão do Pinhal, CNpJ n.. 76.968.06410001-42 e a
CNPJ sob no. 17.922.286/0001-65 Objeto: Contratação desistema Gerenciador Eletrônico de cotação de preços, especializado no fomecimento de dados com preços depeças, acessórios, e outros para toda linha automobilística, inclusive maquinários pesados (tratores), comdisponibilidade de acesso por meio da internet, por meio de assinatura anual, incluindo treinamento e suporte,conforme solicitação da Secretaria de Transporte e Viação. Vigência l6l0ZtZ0Z3. LOTE 0t R$ 18.960,00. Datade assinatura: 18/01/2022, LUIS RICARDO DE MAGALHÃES CPF: 139.883.098-42 e DARTAGNANCALIXTO CPF/MF n.' 171.895.279-15.

PROCESSO LICITATORIO INEX. DE LICITAÇÃO 002t2022 CONTRATO 010t2022

Extrato de Contrato celebrado entre o Município
GALHÃES LTDA,

RIBEIRÀO DO PIIIHIL
PREFEITUR  DE

,._m, Esr m Do tlnlnl

Diário oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICp-Brasil. A prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dâ garantiada autenticidade deste documento, desde

que visualizado atraves do site www.ribeiraodopiúal.pr.gov.brldiariooficial

CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Rua Paraná, 983 | CEp: 86490-000

contato: (43) 355 I _3300

do
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contrato que entre si celebram o Município de Ribeirão do Pinhal e a Empresa t' RICARDO DE

MAGALHÃE5 LTDA tendo por objeto a coniratação de sistema Gerenciador Eletrônico de cotação de

preços.

O Município de Ribeirão do pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.e 76'968'064|000L-42'

com sede a Rua paraná n.e gg3 - centro, neste ato representado pelo Prefeito Municípal, o senhor

DARTAGNAN CALIXTO FRA|Z, brasileiro, casado, portador do RG n.e 773.26L-9 SSP/PR e inscrito sob

cpF/MF n.s 171.895.27g-L5, neste ato simplesmente denominado CoNTRATANTE, e a Empresa L'

RtcARDo DE MAGALHÃES LtoA, inscrita no CNPJ sob ne. 17.922.28610001-65 Fone (65) 3365-6901,

e-mail comercial@sistematrazvalor.com.br com sede na Rua Américo salgado - n'e 398 - Bairro

Lixeira - CEp: 78.0084i5, na cidade de Cuiabá - MT, neste ato representado pelo Senhor LUIS

RlcARDo DE MAGALHÃE5, empresário, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida santa

Laura n.e 14 - euadra 68 - Bairro Jardim Costa Verde na cidade de Várzea Grande - MT' CEP 78'128-

354, inscrito sob CPF/MF n.p 027.181.071-89 e portador do RG n-e 2oL32298 SSP/MT neste ato

simplesmente denominado como CoNTRATADO, resolvem celebrar entre si o presente contrato'

que será regido pela Lei n. 8.666, de Ztlo6l93, suas complementações e alterações posteriores e,

supletivamente, pelos prÍncípios da teoria geral dos contratos, pelas disposições de direito público e,

ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineadas:

cúUSUtA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de sistema Gerenciador Eletrônico de cotação de

preços, especializado no fornecimento de dados com preços de peças, acessórios, e outros para toda

linha automobilística, inclusive maquinários pesados (tratores), com disponibilidade de acesso por

meio da internet, por meio de assinatura anual, incluindo treinamento e suporte, conforme

solicitação da secretaria de Transporte e Viação, podendo ser prorrogado, nos termos artigo 57,

inciso ll, da Lei 8666193, obrigando-se a GoNTRATADA a executar em favor da CoNTRATANTE o

fornecimento dos serviços constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao

processo Licitatório Modalidade tnexigibilidade de Licitação, registrado sob n.e oozl2o22, a qualfará

parte integrante deste instrumento.

PARÁcRAFo Útrttco - serviços:

a) lnstalação gratuita do PLANO LIGHT/15 MAPAS DE COTAÇÃO/100 VE ícur-os/nll MoEDA via

download do sistema Pela internet;

b)Treinamento gratuito via web;

c) Central de atendimento ao cliente e abertura de chamados pelo Portal;

d) Suporte Técnico.

cúUSU SEGUNDA_ DA Êructn

O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até por um período de 12 meses,

encerrando-se em jj,l}2l2}23, podendo ser prorrogado por igual período, ou até final do saldo

estipulado, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal'

cúu LA TE RCEIRA - DO

I

Os valores para a contrataÇão do objeto do Processo são os que constam na proposta

coNTRATADA, sendo Rs 18.960,00 (dezoito mil novecentos e sessenta reais)'

Rua Paraná 983 - Centro - CEP - Fone: (43) 8301. CNPJ
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Os valores decorrentes desta licitação não sofrerão reajustes. Os valores selecionados mais

vantajosos para administração poderão ser atualizados conforme índice de atualização monetária do

1GP-M (Índice Geral de Preço de Mercado), a cada período de 12 (doze) meses, durante a vigência

dos contratos e seus aditivos, se houver.

cúUsUI.A QUARTA- DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em uma única parcela após o recebimento da nota fiscal, através de

depósito em coNTA CoRRENTE N.e 51.053-X AGÊNCIA 3940-3 BANCO DO BRASIL, até o Lss dia útil

do mês subsequente, contados da data da entrega da nota, devendo salientar que junto a este

documento, será necessáriofazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número

do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e

da conta corrente da CONTRATADA.

A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal - CNPJ:

76.968.064/0001-42 - Rua Paraná 983 - Centro - CEP 86.490-000.

cúusuu eutrura- oe oorecÃo oRcauerutÁntÀ

As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária
02 _ EXECUTIVO MUNICIPAL

02.OO1 - GABINETE DO PREFEITO

04.122.OO02.2002 _ ATIVI DADES DO GABINETE

339039- oooo - ourRos sERV.TERcEtno prsson tt.tRíotce

0290-000.
03 - SECRETARTA MUNTcIPAL or noutrutsrRnçÃo
03.001 - DEeART.ADMtntsrnnçÃo, coMPRAS E LlclrAçÕES

o 4.t22.0003.2005 - ATtvt DADES DA AD M I N I srRAÇÃo rrll u ru t ct pRt

339039- oo0o - ourRos sERV.TERcEIRo prssoa tuRíotcn
0820-000.
05 - SECRETARTA MUNtcIPAL DE oBRAS púeLtcAs E DES.URBANo

05.oo1- DEpART. MUNtctpAL DE oBRAS púeLtcRs E SERV.URBANo

L5.452.0004.2013 - ATIVIDADES DE OBRAS E SERV.URBANO

339039- OOOO _ OUTROS SERV.TERCEIRO PESSOA JURíDICA

1520-000.
06 - SECRETARTA MUNTctPAL DE TRANSPoRTE E vtAÇÃo

06.001 - DEeART. MANUTENÇÃo Do TRANSPoRTE r vtnÇÃo
26.t Bz.ooo5.2o 14 - ATt v I DAD ES D os sr Rv. n o o ov t Án t os
339039. OOOO - OUTRO5 SERV.TERCEIRO PESSOA JURíDICA

1630-000.
07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

o7.oo1 - DEPARTAMENTo DE EDUCAÇÃo

L2.122.OOO6.ZOr-5 - ATIVIDADES DO GABINETE DA EDUCAÇÃO

339039- 00oo - ourRos SERV.TERcEtRo PEssoA JURíDlcA

1780.103 - 5% SOBRE TRANSF. CONSTITUCIONAIS FUNDEB.

1790-104 - DEMATS TMP.VINCULADOS A EDUCAÇÃO BÁslCA

1800-107 - SAúRIO EDUCAçÃO

12.361.0006.2016 _ ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

21OO-103 . 5% SOBRE TRANSF. CONSTITUCIONAIS FUNDEB.

2110-to4 - DEMATs tMP.vtNcuLADos A EDUCAÇÃo aÁstcn

2l2o-to7 - sRúnto EDUcAÇÃo

12.365.0006.2017 - MANUT.ATtv. EDUCAÇÃo t npnrurt l
24OO-103 - 5% SOBRE TRANSF. CONSTITUCIONAIS FUNDEB.

24uO-LO4 - DEMAIS IMP.vINCULADOS n rOUCnçÃO BÁSICA

2420-707 - snlÁnto EDUcAÇÃo

12.365.0009.2019 - MANUT.ATIv. EDUcAÇÃo trurnrurtl

2220-103 - 5% SOBRE TRANSF. CONSTITUCIONAIS FUNDEB.

Rua - Centro - CEP 76.
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2230-104 - DEMAts lMP.vlNcuLADos A EDUcAÇÃo BÁslcA

2240-107 - saúRlo EDUcAçÃo

2250-1013 - PETE

13.392.0007.2020 ATIVIDADES CULTURAIS

339039- oooo - ourRos sERV.rERcEtRo PEssoa JunÍotcq

2s20-000.
08 - sEcRETARtA MUNIcIPAL DE sAÚDE

O8,OO1 - FUNDO MUNICIPAL DI. SAÚDL

10.301.0008.2021 - GESrÃo DA sAÚDE PÚBLlcA lvluNlclPAL

339039- oooo - ourRos sERV.ÍERcElRo PEssoA JURÍDlcA

2680-000.
10.301.0008.2029 - PRoGRAMA DE iNFoRMATIzAÇÃo DA APs

339039 oooo - ourRos sERv rERcElRo PEssoA luRÍDlcA

2950-494.
09 - sEcRETARIa MUNIcIPAL DE AsslsrÊNclA soclAl
09.001 - ÊuNDo MUNIcIPAL DE AsslsrÊNclA soclAL

08.244,0009.2032 - AÍlv. DA asslsrÊNCIA soclAl
339039- oooo - ourRos SERV.TERCEIRo PÉssoA luRíDlcA

6007-000.
08.243.0010.2049 - ATIV. DO CONSELHO ÍUTELAR

339039- o0o0 - ourRos SERV.TERCEIRo PESSoA JURÍDlcA

013s-000.
11- sEcRETAR|A MUNIcIPAL DE AGRIcuLTURA, ABASÍEC|MENTo, w 'qMetrNrt r n'HÍontcos

11.001- sEc. MUNtcIPAL oE AGRIcuLTURA, aBAsrEclMENTo, M'AMBIENTE E R HÍDRlcos

20.606.0012.2053 - ATIV. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIÉNTE

339039- o0oo - ourRos SERV.TERCEIRo PESSoA I uRÍDlcA

3170-000.
12-SECRÉTARIA MUNICIPAT DE ESPORTES, TURISMO E LAZER

12,001 - sEC, MUNICIPAL DE ESPORTES, TURISMO E LAZER

2"7.812.0013-2054 - ArlV. DO ESPORTES, TURISMO E TAZER

339039- oo0o - ourRos SÉRV.TERcEtRo PESSoa luRíDlcA

3270-000.

cúusULA SEXTA - DAS OBRI GACÕES DO CONTRATANTE

CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços pres

c

Efetuar o pagamento mediante comprovação de execução dos serviços correspondentes' e

de acordo com a cláusula quarta;

A CONTRATANTE obriga-se a proporcionar à coNTRATADA todas as condições necessárias ao

plenocumprimentodasobrigaçõesdecorrentesdopresentêlicitação,consoanteestabelece
a Lei ne 8.666/93;
Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto;

comunicaraCoNTRATADAtodaequalquerocorrênciarelacionadacomaexecuçãodo
Contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

'1§

d)

CúUSULA SÉTI MA - DAS OBRIGAÇÔE5 DA CONTRATADA

Para garantiÍ o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

a) Executar os serviços ora contratados de âcordo com a sollcitação do CONTRATANTE e

proposta apresentada até o final do prazo contratual;

b) Realizar o treinamento imediatamente após a assinatura do Contrâto;

c) Entregar o software e chaves de acesso obieto deste contrato em estrita conformidade com

as disposições contidas na lnexigibilidade de Licitação nq 00212022 e nos termos da p

de preços na Rua Paraná n.e 983, no Departamento de Licitações;

d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos ou prejuízos que a qualquer título vier a cau

ü

Enderêço êlêtrônico www.ribeiraodoDiíhal.D'-oov br - E mail ommiíhal(ôuol.com.br e comoras.omminhal(Ôqmail-com
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e) Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS,

durante toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o

recebimento das Notas Fiscais/Faturas.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZlACÃO

A fiscalização do software será exercida pelo senhor ALcíDlo BALDUíNO DE SOUZA JUNIOR -
Secretário de Transportes e Viação.

A fiscalização terá poderes Para:
a) Recusar os serviços que não obedeçam às especificações, com o disposto na proposta

apresentada;
b) Comunicar ao superior no prazo máximo de até O2(dois) dias corridos qualquer atraso, falhas e

omissões por Parte da CONTRATADA;

c) Conferir no ato da instalação a qualidade do serviço, e outros dados que fizerem necessários;

d) Acompanhar sempre que necessário os serviços;

e) praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer

direito do Município.

As determinações referentes às prioridades da execução dos serviços bem como a solução de casos

concernentes a esses assuntos ficarão a cargo da fiscalização.

A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pela execução dos

serviços, ora licitados.

cúusuu wona- oa rRnuoe r oa conRupcÃo

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de

contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receberou solicitar, direta ou indiretamente, qualquervantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influencíar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro m t,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma e

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinad

Rua 983 - Centro - 86.490-000 - Fone: CNPJ: 76.
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de contratos financiadoS pelo organismo se, em qualqUer momento, Constatar O envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas' fraudulentas' colusivas'

coercitivas ou obstrutivas ao participar da liiitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado' em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas

pOSSam inspecionar o local de execuçãO do contrato e todos os documentos' contas e registrOs

relacionados à licitação e à execução do contrato'

cúusuu oÉclua- oas Pgruauoaoes

A recusa na prestação dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se

em falta grave, sujeitando a GoNTRATADA, à sua inscrição no Registro de ocorrências Nacionais'

impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sanções

que a Lei impõe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administração, a

aplicação das seguintes penalidades:

a) multa de 25% sobre o valor total do contrato que, em caso de não pagamento, será encaminhada

para a dívida ativa do Município, visando a sua execução;

b) Emissão e publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e

nacional.

cúusuua oÉclua pntrvletnn- oR neruÚruclR r ResclsÃo

O presente contrato poderá ser rescindido, por acordo entre as partes, mediante notificação

expressa, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data desejada para o encerrando' em

conformidade com o art.79, ll da Lei 8.666/93'

O presente contrato também poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei n.s 8.666/93.

Em caso de rescisão administrativa ou amigável deverá haver autorização prévia e fundamentada da

autoridade competente da ad ministração.

cúusuln oÉclMe sreuNol- oR pusl-lcacÃo

para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de

grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 61, Parágrafo

Único, da Lei 8.666/93.

CúUSULA DÉctMA TERCEIRA - DOS DOCUMENToS INTEGRANTES

lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumente de contrato

de lnexigibilidade de licitação ool/2ozL, e a proposta final e adjudicada da coNTRATADA.

cúusull oÉctrua Qunnra- oes olspostcÕes rtrurus

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições

Rua - Centro - CEP - Fone: (43)3551 830í . 76.
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qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8.666193 e legislação

complementar, durante a vigência deste instrumento'

CIÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

As partes contratantes elegem o foro da comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como

competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos

omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na

forma do art. 60 da Lei 8.666/93 de 2L106/L993.

Ribeirão do Pinhal, 16 de fevereiro de 2o22

\r/

hunl'^'
LUIS RICARDO

ds oU.

DEM ES

CPF:027.181-.071-89
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